
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ii:a\

à1

S,„,t,,i, d, PI,n,j,m,nt,, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 227/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 14/2025
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Mercedes/PR.
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Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone:/ (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): /

Contratação de empresa para execução da construção do/ salão comunitário da Associação dos

Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descre+er a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai[atender a demanda existente) :

A construção do salão comunitário para a realização de eVentos representa a concretização de um
sonho antigo dos moradores da localidade da Sanga Alegr+. Há décadas, a comunidade almeja um
espaço próprio e adequado para promover encontros, celbbrações, atividades culturais e sociais,
fortalecendo o senso de pertencimento e a união entre os cidadãos.
O projeto foi cuidadosamente planejado para atender às nbcessidades coletivas, contemplando um
amplo salão, sanitários, copa e cozinha, garantindo funcio4alidade e eonforto. Esse espaço não será

apenas um local físico, mas um verdadeiro ponto de encon#ro, onde gerações poderão se reunir para
compartilhar experiências, preservar tradições e criar novag memórias.
Além de proporcionar lazer e convivência, o salão 4omunitário terá papel fundamental no
desenvolvimento cultural e educacional da região. Ele po#erá ser utilizado para oficinas, palestrasp
cursos e atividades voltadas à formação cidadã, ampli4ndo as oportunidades de aprendizado e
crescimento pessoal. Também será um ambiente propjcio para fortalecer o voluntariado e a

solidariedade, já que permitirá a organização de campanhab sociais e ações beneficentes
Do ponto de vista econômico, o espaço contribuirá para dinamizar a economia local, possibilitando
a realização de feiras, eventos gastronômicos e festiVidades que movimentem o comércio e
valorizem os produtos da comunidade- Além disso, será #m local seguro e acessível, pensado para
acolher pessoas de todas as idades, garantindo inclusão e dcessibilidade.

Mais do que uma obra de infraestrutura, o salão comuni[ário simboliza a realização de um desejo
coletivo, trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo d identidade local. Ele será um marco na

história da Sanga Alegre9 um espaço que traduz a fo[ça da união e da perseverança de seus

moradores, e que servirá como legado para as futuras ger4ções.

3. Tip? de item) de acordo com os Sistemasd
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratad4, e valores unitários e totais:

Item Hd ml Descrição
de

Catser B$ Total -Obra

332,04
Contratação empr4sa para
construção do salão comÜnitário da
Associação dos Morad(.)red da Linha

5622 606.869,33

e-mail: mercede:g:neEedes.pr.gov,br - q
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Sanga Alegre,
Mercedes.

Valor total máximo do LOTE: ise s mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e trinta e três centavos). 1

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER)l haja vista a inexistência de catálogo
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

:umcíp= de

próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o /mesmo): O quantitativo foi estabelecido
com base no levantamento da demanda da comunidade local.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (ge para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano): 1

R$ 606.869,33 (seiscentos e seis mil, oitocentos e sessenta + nove reais e trinta e três centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de bezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Quito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de/outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contra+ações serão realizadas:
( ) SIM – Qual: 1
( x ) NÃO /

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a kção, até níve1 de elemento e

desdobramentos: 1

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações P&blicas
Elemento de despesa: 34490510102 /

Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior) [

1
1
1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256_8000 1 CEP 85998_ooo _ Mert.edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - dNPJ 95.719.373/0001_2á
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1 de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 11 de novemb 10 de 2025.

\\:h.-o- +7-
,/-'\

Assinatura do Responsável pela For4alização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

EDSON :::::S'f""-digi»1
KN AUL:886323 KNAUL:88632350900

50900 1 ;4::j%;"JJ"l lAssinatura:

+\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seJuintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta bu fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação dá ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambo# da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo adilivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestadão de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, duando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelibinar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;1

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objbtos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 4 CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - qNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr,qqv.br 1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO Di DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEM4NDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei,jque o Documento de Formalização

de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa par4 execução da construção do salão
comunitário da Associação dos Moradores da Linha Sunga 4legre, Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 11 de novembro lde 2025

EDSON Assinado de forJa digital por

KN AUL:8863235090 ::::=Y2T22HT#:j,E?198oo
0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJA 4/IENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAIN(;AS

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - ÓEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov[br
Página 1 1

+

1



aG “§
Pag

Município de @ercedes

Estado do Pbraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução da construçã8 do salão comunitário da Associação

dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Memeqes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS /

Número do Processo Administrativo: xx/2025. [

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administrabão e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Pr4liminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que codsta no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e êconômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respbctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudo# para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de forrdalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhÓr solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que r4gem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE /

Fundamentação: Descrição da necessidade da contrat4ção, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A construção do salão comunitário para a realização de e+entos representa a concretização de um
sonho antigo dos moradores da localidade da Sanga Alegde. Há décadas, a comunidade almeja um
espaço próprio e adequado para promover encontros, cejebrações, atividades culturais e sociais,
fortalecendo o senso de pertencimento e a união entre os didadãos.

O projeto foi cuidadosamente planejado para atender às decessidades coletivas, contemplando um
amplo salão, sanitários, copa e cozinha, garantindo funéionalidade e conforto. Esse espaço não
será apenas um local físico, mas um verdadeiro ponto /de encontro, onde gerações poderão se

reunir para compartilhar experiências, preservar tradiçõeg e criar novas memórias.
Além de proporcionar lazer e convivência, o salão #omunitário terá papel fundamental no
desenvolvimento cultural e educacional da região. Ele pdderá ser utilizado para oficinas, palestras,
cursos e atividades voltadas à formação cidadã, ampli jndo as oportunidades de aprendizado e
crescimento pessoal. Também será um ambiente proÓício para fortalecer o voluntariado e a
solidariedade, já que permitirá a organização de campanÜas sociais e ações beneficentes.
Do ponto de vista econômico, o espaço contribujrá para dinamizar a economia local,
possibilitando a realização de feiras, eventos gastronô[nicos e festividades que movimentem o
comércio e valorizem os produtos da comunidade. Alé#1 disso, será um local seguro e acessível,
pensado para acolher pessoas de todas as idades, garantibdo inclusão e acessibilidade.

M 7i?.d') que 11“la Q.br,a de irlfraestryt}na, o salão comunjtqrio sjmboli,, , „ali,,ção d, „m d,sejo
foletivo9 trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo h identidade local. Ele será um marco na
história da Sanga Alegre9 um espaço que traduz a f+rça da união e da perseverança de seus

moradores, e que servirá como legado para as futuras g+ações.

ALINHAMENTO COM PCA /

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 l- CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - eNPJ 95.719.373/0001_23

www.mercedes. pr.g/ov.br
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Município de 4ercedes
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação bo plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhal$ento com o planejamento da
Administração (inciso II do § lo do art. 18 da Lei no 14.133, He 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os ekercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024. 1

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e[ suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III Ho § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação: 1
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções da área interna, com duração prevista de
14 (catorze) meses. 1
- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, dorém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para construção dd salão comunitário da Associação dos
Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes; /

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviçob a serem realizados, as empresas deste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, +ecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços; 1
- Priorizar para que a implantação do canteiro de obr4s seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual con#te, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte; 1
- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras prefer4ncialmente metálicosp ou de material que
permita a reutilização; 1
- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma físico-
financeiro; 1

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial/descritivo e demais documentos.

1 ESTIMATIVA D+S 9UANTIDADPS E CLASSIF+AÇÃO DOS BENS/SERVIÇO 9
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a codtratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que cbnsiderem interdependênc.ias com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala
14.133, de 2021)
Indique os quantitativos

ObjetoItem

(inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

QuantidadeUnidade

a unitário 2 332,04m

Associação dos Moradores da Linha Sjnga Alegre
unicípio de Mercedes

Classificação dos bens/serviços
( ) Comuns, ( ) Especiais. ( x ) Obra
O objeto consiste em atividade estabelecida, por forçd de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção nd meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo/que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel. 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000/– CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br –ICNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.dov.br
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NTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consistl
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do ti
do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

oId

na análise das alternativas

o de solução a contratar (inciso V

o Mário da Associação dos
oradores da Linha Sanga Al Município de Mercêdes

Análise comparativa de solu

Requisitor\- MoM Sim Não IO se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

A Solução atenderá as expe
economia para a Administração?

Ms

Ms

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será cbntratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar es+e tipo de serviço, e equipamentos para

realização do mesmo, ofertando assim uma maior seguranç# e economia para o município.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 1 acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos qde Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por presbrvar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

!stimativa do valor da contratação 1 .
alor estimado da solução escolhida: R$ 606.869,33 (sei»centos e seis mil, oitocentos e sessenta

e nove reais e trinta e três centavos).

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com re@ncia na tabela SINAP.
J

'+'h\

mento, om base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO /

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, jnclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incBso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Construir um espaço físico adequado para reuniões, ev4ntos culturais, sociais e comunitários,
fortalecendo a integração dos moradores e oferecendo inf+aestrutura para atividades coletivas.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou[ não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 ] CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gdv.br
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Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, com objeto de intervenção único, não há barcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDiDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fiÓanceiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021). 1
Descreva os resultados esperados: 1
Com a solução definida, a construção do barracão visa atebder às necessidades da comunidade,
proporcionando maior conforto e comodidade aos usuários.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 1
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdmInistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores od de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.13], de 2021).
Descreva as providências prévias: [

Não há necessidade de providências prévias para essa obra.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDÉNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependdntes. (Inciso Xl do g 1'> do art. 18 da
lei na 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :

Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimad# para esse caso.

,'b\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos dmbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de ene+gia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e +efugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos rdsíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasilefras – NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu 4iequado gerenciamento.

n\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DÊ PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preçds, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do a4. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 1
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de pre+os conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de régistro de preços:

A ,,„„çã, d, obj,t, „,á ,,,cutada pelo ,egime de emp,gRad, p„ p„ço gl,b,1, j„,tiHc,-,e, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativos do jprojeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimedto do objeto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CÓNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adeduação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII dd § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para Construção do Pavilhão Comuni+ário na localidade de Sanga Alegre,
Município de Mercedes, é necessário conforme aprese4tado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contrataç@ apresentada.

202 1 )

Classificação: Por fim, considerando as informações levant idas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataç40 devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.1l33/2021..+n\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2025.

EDSON A„1„d, d, b,m,diJit,1 p„

1K 1Nt 1C\ 1U L : 118:1 181H 161 3 HI2 3 5 1C) E)E 3 l:=2KoN2: HEY ? jET397oo900 -03'oo'

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administr+ção e Finanças

’3

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - éEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.govf br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, àue o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para execução da cà'rstrução do salão comunitário da
Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município Ve Mercedes/PR, foi elaborado nos

termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minut4 padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

e\ Mercedes – PR, 11 de novembro de 2025
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Município de ©ercedes

Estado do Pbraná

8

Pag, Ass.

ab

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIdA

Objeto : Contratação de empresa para execução da construção do salão comunitário da
Associação dos Moradores da Linha Sanga Atewe, Município Ve Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, hue a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, §l2'), I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI de setembro/2025 e ORSE de agosto/2025 como referência,
conforme planilha orçamentária anexa aos autos do procedime+to, a qual discrimina os valores de

cada etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência forad consultadas em 12/11/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está codpatíve1 com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratada 4, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemds oficiais de governo, como Paine1

de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similare$ feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objetd a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa. f

Mercedes – PR, 12 de novembro de 2025

L
Cristian Comin

ENGENHEIRO CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CE4 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes.pr.qov.br 1
Página 1 1 1



@; MMBLICA FEDERATIVA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDI

DO
:0 RONDO

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEÊ$
JORGE NACLI NETO
OFICIAL . CPF 185.421.90%04

BEG!$íÊô Gm n= [}w] -&q_
MATRÍCULAN. 60.477

CNM: 085183.2.0060477-:
mg

Raquel Dreh€r Vnsel
ESCREVENTE SUBSTITUTA

Adriana Luchetta Heidric it
ESCREVENTE JURAMENTADA

~ayane Regina CarIZ
ESÇREVENTE JURAMENTADA

MATRÍCULA N' 60.477: Data: 16 de fe1,ereiro de 2024. IProtocolo n' 276.582 de 08 de

fevereiro de 2024). IMÓVEL – Lote Rural n' 56/B/C Ícinquknta e seis/B/C), (formado pda
'arte Centro-Sudeste do Lote Rural n' 56/B]Ll[Q38? P]e 'ímetro, da Fazenda Bd{â®Êâ

1 MIMLo&(:Q_BLarca de Marechal Cândido Rd , tonI a

33,33 m, no rumo 205'16'00’', Marco Inicial; Ml-M2, na direçWtMME,G€rbÀ distância de
50,75111, no rumo 287'26'06’', Marco 1 (F5Y-M-1264); &WM'di%'\WE)ESTE, aa
distância de 41,54111, no rumo 17'’08’59", Marco 2 (F5Y-b6W;)IÜnMa}&Wão SUDESTE,
na direção 50,75111, no rumo 116'’09’36’', Marçp\.WMM5W;MPf. Coçfroa@çôés'.
NORDESTE: Parte Nordeste do Lote Rural ©-NKK'/$UMXX»Lote RuM n'’ 57;
SUI)OESTE: Parte Sudoeste do Lote Rural n'’@MR(MtM'árte centro-noroeste do
Lote Rural n'’ 56/B. N]mero do Imóvel naÀ\; ib)Mderál,W94383-6. CAR: sob rP PR,
4115853-863D.09E4.3254.493E. WD%' - Â,WWE

, portador da CI.RG. n'’ 3.258%Wp/pl{,d„MG„/M–8>407.867.909-97, e

sua cônjuge ELVIItA SCHORK, poW;a3b CI.Bg,„rW 6.Ql94MWR, inscrita no CPF
n'’ 662.138.439-49, casados sob oARMgM CJ26M) Par@&M, na vigêrlcia da Lei
6.515/77, em 18 de julho de 19)QspMbr©L&WMricuK&©êsWntes e domiçil ia(ios na
Linha Sanga Alegre, zona ruM,@rMes-BR\WÜridg.R W{Mus, conforme Lei Estadual
n'’ 18.415 de 30 de março &m~WMLM®& Ml e AV.-3/54.571, da M&kícula
n'’ 54.571, do Livro<'Q*W)Regi gd\Mal, 4MWventia. Selo de Fiscalização:
SFRII.8ENy7.CJPan-}$MM18gbOW@do é veàã®'2 dÓu fé. Marechal Cândido Roír<lan,
16 de fevereiro deA20%2FüêLWher Vasel – Escrevente Substituta. ja>
Emolumentos: R&MMV©,FMusWfMS: R$ 0,25, FUNDEP: R$ o,42, Selo: R$
1 ,oo :0

’lot. n'’ 276.582 dê 08/02/2024).
IE DOAÇÃO, datadd de 17 de abril de 2023, }avr8da às

1-N, no sê>viêo Distrital de Mercedeb, Comarca de Marechal Cândido
raná, o imóvel constante da presente ma»ícula foi doado ao MUNICÍPIt)

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno. inscrito no CNPJ sob n'’
3, com sua Sede Administrativa - Prefeiturd, estabelecida na Rua Dr. Osvdd€>
Cruz, n' 555, centro, Mercedes-PR, com cópia de seus doc{xnentos consütutivos, bei13 como
cópia da Ata da Sessão Solene de Posse, do Prefeito e Vice-jrefeito, datada de 1'’ de janeiro de
2021, devidamente arquivados nas notas do Serviço Distrital dê Mercedes-PR, as fls. 086/09i, da
pasta Arquivos de Contratos Sociais n'’ 09, no ato representaÓo por seu Prefeito Municipal, Sr.
LAERTON WEBER, mencionado e qualificado no oorpo da e4critura; por doação feita de: AJINI
SCHORK e sua cônjuge ELVIRA SCHORK, retro qualificados. Para fins fiscais, o iínóv©! foi
avaliado em R$ 30.725,00 (trinta mil, setecentos e vinte e cinçÓ reais). Isento de Recolhimento de
Imposto. Guia de Recolhimento FUNREJUS n'’ t4000000009055872-9, recolhendo a
importância de R$ 61,45 (sessenta e um reais e quarenta e cihço centavos), em 17 de ryxarço de
2023. Apresentou-se: Certidão de Denominação de- Imóvel n') 018/2023, emitida em 02 de março
de 2023, ambas pela Prefeitura Municipal de Mercedes-P®. Planta e Memorial !)e$çritivo,
assinados pelo Engenheiro Civil: Dyeiko Allan Henz, CREA PR: 136876/D. Guia ART de Obra
ou Serviço n'’ 1720233509082, recolhendo a importância def R$ 96,62 (noventa e seis mais e
sessenta e dois centavos), em 07 de julho de 2023. C:CIP/INCRA/2023, quüado, Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União de Imóvel Rural,
emitida em 05 de fevereiro de 2024, válida até 03 de agoqto de 2024 – NIRF: 9.494.883- 6.

}veftiro
Plos te.

fls. 182/1

Rondon,

0 DO POR PiO MERCED 0 D 0 Ai r\Q. E



üp€rador N,qj083i
dê RQgÍ stra

77;;ii;;;; del;é;;

CNM: 085183.2.O060477-29
b

!UBRICA

ÇOlgTINUÂÇ,ÃO

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR [ Registro n'’ PR«:+115853-
863D.09E4.3254.493E.89E4.A5CB.0E55.AIB2, emitido em 03 de fevereiro de 2021. Certidões
Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívidh Ativa da União, emitidas em 14
de março de 2023 e 05 de fevereiro de 2024, através do éite do Ministério da Fazenda -
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receitd Federal do Brasil, válidas até } 0
de setembro de 2023 e 03 de agosto de 2024. Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de
Bens, com Resultado Negativo, datada de 16 de fevereiro de 2024. QUE, consta no corpo da
Escritura, declaração inexiste contra os doadores quaisquer açõ és reais e pessoais reiperseçutórias
que obstaçulize a transferência do imóvel retro, em cumprimen+o a Lei 7.433 de 18.12.1985. Que
os doadores declaram que possuem renda suficiqnte para a sqa subsistência, não exc©deíldQ;,9

imóvel ora doado, a parte de que poderiam dispor em Testamedto. EMITIDA A DOI. Corldiç,BQ,$:
As demais constantes no corpo da Escritura, a qual fica digital]
fins de direito. Selo de Fiscalização: SFR12.n5UEv.dppcR-dM:
dou fé. Marechal Cândido Rondon, 16 de fevereiro de 2024

Escrevente Substituta. jcb Emolumentos: R$ 72:Vasel
FUNDEP; R$ 36, 15, Selo: R$ 8,00

ierventia para tocios os
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Município de jvlerced
Estado do Paraná

RELATÓRIO FOTOGRÁFIC

BARRACÃO PRÉ-MOLDADb

Estrada Yicinal Rural da Linha Sanga Alegre - Lote Rural 56+ - 38' Perímetro - Mercedes /PR

ÓÚ. ii é à;CI

06350

IBiii
g #8

i§

ssocia ão de Mora@res

f

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
www.mercedes.pr.gov.br – mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Foto 03: Estrutura existente da Ássociabão de Moradores
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INFORMAÇÕES - LICITAÇÃO

Pag. 1 Asg
3b

M ERCEÓES
M U NICÍpl O

ITEM TN-BRMM

, , jorçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, dd forma que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas.

1,2 É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quantitati+o e itens do orçamento, a obra deverá ser
I executada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e hemorial descritivo

1.3
Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a droponente deverá contatar o município de

Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à d4a fixada para recebimento das propostas,

eq\

I,4
IA planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para o índice dJs benefícios. Podendo seus itens (células em
jamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçalho da planjlha, preencher as células que solicitam a
identificação da empresa.

1.5

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P.U. C/ BDI (P[eço Unitário com BDI - células em amarelo),
jonde a proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão serdm aplicadas fórmulas, somente números reais
com duas casas decimais.

1.6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amadelo, onde a proponente informa o percentual da

evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reai# com duas casas decimais.

, 7 1 Para a licitação assinadas pelo representante da proponente e seu responbável técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
"' ICRONOGRAMA.

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, preva4ecerão as informações contidas no edital

Em caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o setor de engenharia do município de Mercedes
PR. Fone (45) 3256-8045

Página l de 1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR. -ou

1720
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

CRISTIAN COMIN

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
RNP, 1721950290

Carteira: PR-214577/D

.– 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001 -23

R DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555

MERCEDES - MERCEDES/PR 85998-100

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 01/10/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público)1 brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 1

3. Dados da Obra/Serviço
ESTRADA VICINAL RURAL DA LINHA SANGA ALEGRE, S/N

LOTE RURAL 56/B - 38' PER, - MERCEDES / PR AREA RURAL DE MERCEDES - MEÉCEDES/PR 85998-899
Data de Início: 01/10/2025 Previsão de término: 01/06/2027

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

– 4. Atividade Técnica

[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
[Projeto] de estrutura de concreto armado

[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria

"“;’”“"“'“'""““’“"“”'"““”“'“"'f''“'''’»’'*’"’'’"'

Quantidade

336,24
336,24

336,24

Unidade
M2

M2

M2

6. Declarações

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na jegislação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 1

7. Assinaturas 8. Inf

A ART & válida somente quando quitada, conforme Informações na

formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br
lticidade deste documento pode ser verificada no siteA

r.org.br ou www.confea.org.brWwwe

da via assinada da ART será de do profissionalA
e do Inte com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN COMIN, registro Crea-PR

PR-214577/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
04/11/2025 e hora 16h54,

CREA-PRo site www.crea-pr.org.br
Conselho Peel$1131 de En8enharla

Central de átendimento: 0800 041 0067MUNICÍPIO DE MERCEDES . CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 05/11/2025 Valor P IgO: R$ 10

A autenticidade desta ART pode ser verIficada em https://servkos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 05/11/2025 11:21:01

@ qB7Eq;#8 MJ( ;



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PI 1720

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

–– 1. Responsável Técnico

SABRINA PEDRALLI
Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

RNP, 1721530738

Carteira: PR-209882/D

„-.-– 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001.23

R DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555

MER(„EDES - MERCEDES/PR 85998-100

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 05/11/2025

Tipo de oontratante; Pessoa Jurídica (Direito Público) $rasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço
RURAL DE MERCEDES, S/N

AREA RURAL DE MERCEDES - MERCEDES/PR 85998-899

Previsão de término: 28/12/2026Data de Início: 05/1 1/2025 Co4rdenadas Geográficas: -24,411406 x -54,240827

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001-23

4. Atividade Técnica
Quantidade

336,24
336,24
336,24
336,24

Unidade

[Projeto] de ligação individual de rede de esgoto

[Projeto] de ligação individual de rede de água
[Projeto] de sistema de redes de águas pluviais

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins residenciais

M2

M2
M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá pr+ceder a baixa desta ART

r– 7. Assinaturas r 8. Informadões
• A ART é vilida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé des+e formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

• A autenüjidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea.Ór.org.br ou www.confea.org.brDocumento assinado eletronicamente por SABRINA PEDRALLI, registro Crea-PR

PR-209882/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
05/11/2025 e hora 08h34.

• A guarda ba via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contra}ante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso sbte www.crea-pr.org.br

Central de ateÓdimento: 0800 041 0067

CREA-PR
MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Conselho Reglanal de Engenharia
Agronoml8 d

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 05/11/2025 Valor Pago: R$ 103,0

A autenticidade desta ART pode ser verificaáa em https://seMcos.crea-pr,org.br/publico/art
Impresso em: 06/11/2025 15:18:12

@ CB141;BR



TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGE$HARIA

NUP N.

'”-':“”"'“'''"«"““„'~“~'“~""“d=
o\

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientaçõe4 jurídicas mais comuns emitidas

„, „áli„, d, li,it,çõ„ d, ,b„, , ””,iç” d' '"g'"h'ri,. 4”b, „nd' também um roteiro
com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Li jta de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópic„ d,v,m „, ,„,Ii„d„ 1 pr,enchid„ , a„inad„ p,r
profissional habilitado, de acordo com as competências atribqídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e

as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agriculjura – CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanisho – CAU, ou pela Lei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos lpdustriais – CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo +s razões que motivam a opção

adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser g+nérica nem abstrata

,n\ OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificatival pode acarretar a devolução dos

autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer Jurídico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensJvel a leitura das Notas Explicativas

deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativds, mas também pode ser acessado
por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as „DJclarações e Justificativas„; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondehte às “Notas Explicativas”.
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICAT VAS 1 ÉCNICAS

’/
1
1

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia[

,’;;/1 ENQUADRAMENTO DO OBJrro

O objeto da presente licitação constitui (3 ) OBRA / (

seguinte justificativa:

) sERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
1
1

n\ O OBJETO CONSISTE EM ATIVIDADE ESTABELECIDA, POR FORt,A DE LEI, COMO PRIVATIVA DAS

PROFISSÕES DE ARQUITETQOU ENGENHEIRO QUE IMPLlçA NA INTERVENÇÃO NO MEIO
AMBIENTE POR MEIO DE UM CONJUNTO HARMÔNICO/ DE AÇÕES QUE, AGREGADAS

) AS CARACÍERÍSTICAS bRIGINAIS DE BEM IMÓVEL, UMA

VEZ QUE O OBJETO ABRANGE A EXECUÇÃO DE ALVENARIA E ESTRUTURA EM CONCRETO

ARMADO EM UM BARRACãO EM ESTRUTURA pM-MOLDADA EXISTENTE, ALTERANDO DE

VISUAL E OCUPACIONAL O AMBIENTE PARA OS USUÁRIOS DO EMPREENDIMENTOFORN

IMPORTANDO EM INOVAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DA NÁTURI OU SUBSTANCIAL ALTERAÇÃO

DAS CARAcrERíSTicAS ORiGiNAiS DE BEM IMóVEL. 1
1

1
1

1

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( 4 ) COMUM / (

seguinte justificativa : /

O OBJETO TRATA DE OBRA OBJETIVAMENTE PADRONIZAVÉL EM TERMOS
QUALIDADE, DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÃO AO IMÓVEL.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

) ESPECIAL, sob a

DE DESEMPENHO E

Vide Nota Explicativa n. 1.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto,
justificativa abaixo:

será adotado
1

o feguinte
1
1
1
1
1
1
[

1

regime, de acordo com a

( ) empreitada por preço unitário



( X ) empreitada por preço global

( ) empreitada integral

( ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

o NÍVEL DE PRECISÃO DAS ESPECIFICACÕES E auANTITATbVOS DO PRO. -0 FORNECEM

MmsTODOS OS ELEMENTOS E INFORMAÇÕES
CONHECIMENtO DO OBJETO

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global k empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas lécnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do AcóÜdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

AS SUBESTIMATIVAS E SUPERTIMATIVAS RELEVANTES A QuhNTIDADE DE SERVI('OS, SERÃO

LVALIADAS QUANDO O REFERIDO SERVICO LEM COMO SERVICOS

5[Gm ATIVOS (REPRESENTATIVIDADE MONEML
A RO PREVISTOOBRA) E A VARIAÇÃO DOS SUP

(SERVIÇOS).

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço gtobal / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativab técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

/'n\

OS PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DAS SUBESTIMATIVAq E SUPERESTIMATIVAS FORAM
D MN IDAS. 1

Vide Nota Explicativa n. 2.



3. ELABORAÇÃO DE PROJE70S / DOCUMENTOS TÉCNICOS FOR PROFISSIONAL

HABILITADO E COMPROVAÇÃO Dt RESPONSABILIDADE TÉCNI,

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

p„fi„to,aI habilit,d, d, ( X ) „g,„ha,ia, ( ) „quit,t„, ,] ( ) té,„i„ i„d„t,i,1, com a
emissão da ( X ) ART, ( ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técni{os tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnicd industrial, ( ) NÃO houve a

emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativq:

HOUVE A EMISSÃO DAS ARTs (1720256525262 1720256515d64

#-q\ No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos (1 ) NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico ihdustrial, com base na seguinte

justificativa

'„*,.*:„;,**,.„„„«,„;„«„=+„„.„,..,„;,„,.„,iI

Vide Nota Explicativa n. 3.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

#--\
( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do Jrt. 23, § 29, da Lei n, 14.133, de

2021, cuja observância é OBRIGATÓRIA quando a obra/servIço for custeada por recursos da

União (art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133, de 2021);

( ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais ajmediana dos custos unitários de

referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à con4rução civil;

( ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos junitários de referência do SINAPI

para determinados itens do orçamento, conforme justificatika do relatório técnico elaborado

por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dosjrecursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os ite4s não contemplados no SINAPI,

( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes ahmitidas no art. 23, § 29, da Lei n

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estbbelecida:



( X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especi4lizada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítio+ eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acbsso (citar as fontes e justificar
a pertinência técnica da opção\.

9 S C U S T 0 S U N 1 TÁ R 1 0 F 0 1F1:)11\ M E 11111:11TRAÍDO S DAS IN API ( PA 4 AN Á ) SETEMBRO 25 E OR SE
1)LNLJIPE 1 AbU) 1 U Zb.

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, jem execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, o$servado o índice de atualização

d' p'eç's c”resp'"d'"t”, s'b ' ”gui"te j”tifi”ti” (cit” às f'"tes, j'stific” m't'd'1'gia
e juntar a pesquisa aos autos\.

os CUSTOS UNITÁRIO FORAM EXrRAÍDOS DA SINAPI (PAkANÁ) SrrEMBRO 25 E ORSE

(SERGIPE) AGOSTO 25.
/N\

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais elet,ônicas, na fo[ma do regulamento (apresentar
justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

os CUSTOS UNiTÁRiO FORAM EXrRAÍDOS DA SiNAPI (pÀRANÁ) SrrEMBRO 25 E ORSE

(SERGIPE) AGOSTO 25.

Vide Nota Explicativa n. 4.

5.

'---\ No orçamento da presente obra ou serviço:

( X ) foi/foram juntadas aCs) ( X ) planilha(,) ,i„téti„(,) , ,(,) k ) pl„ilh,(,) ,„,líti„(,)

( X ) NÃO foi/foram juntadas aCs) ( ) planilha(s) sintética(s) 4 aCs) ( X ) planilha(s) analítica(s)

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhbs orçamentárias:

( X ) consta nos autos

( ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:



( x ) foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atuajlizada(s)

( ) NÃO foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais Jtualizada(s).

os CUSTOS UNiTÁRiO FORAM EXrRAÍDOS DA SiNAPI (PAÚNÁ)§EUMBRQ25 E QRSE

No orçamento de referência da presente licitação:

AN ( X ) fora utilizada a Tabela de Referência adotada pelo órgã4 ou entidade licttante, uma vez

que não se trata de obra/serviço custeado por recursos da UniãÍo (art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133,

de 2021); 1

( X ) foram adotadas apenas composições de custos uniqários oriundas do SINAPI, sem
adaptações;

( ) foram adotadas composições “adaptadas" do SINAPI, n;s termos do art. 12 do Decreto

Municipal n.9 036, de 2023, as quais foram devidamenke juntadas aos autos para o

conhecimento dos licitantes;

( ) foram adotadas compo,içõe, “próprias”, extraída, de fobtes extra-SINAPI, „os t,rmo, d,
art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidqmente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes.

'n\
Viçie Nota Explicativa n. 6.

7, CUSTOS DiRfros

No orçamento de referência da presente licitação, os custos Diretos { X ) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamenje identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária. 1

Especificamente em relação ao custo direto de administraç#o local:

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenjário do TCU;
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( ) adota o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médio ou ( 1) 39 quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em quÉ não foi adotado o médio:

A OBRA É DE BAIXA COMPLEXIDADE, DE PEQUENO PORTE, LdCAUZADA EM LOCAL DE FÁCIL
ACESSO, PRÓXIMO A LOCAIS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DAS SEDES DE EMPRESAS DO

RAMO, PORTANTO, NÃO CONFIGURANDO A NEÇESSIDADÉ DA ADOÇÃO DE ITEM EM

ITEM DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL,' ÉABSO RÇIDO PELO ITEM '&DMINIS;RAÇÃO CENTRAL„, JÁ

CONSIDERADO NO CÁLCULO DO BDI, INCLUSIVE SENDOADOTÀDO PARA ESSE ITEM UMA FAIXA

N

( ) adota percentual superior ao 39 quartil, em razão das pechliaridades do objeto licitado, de

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: [

'8-\

A OBRA É DE BAIXA COMPLEXIDADE, DE PEQUENO PORTE, ÜOCAUZADA EM LOCAL DE FÁCIL

ACESSO, PRÓXIMO A LOCAIS DE FORNECIMENTO DE MATERl4lS E DAS SEDES DE EMPRESAS DO
RAMO, PORTANTO IÃO CONFIGURANDO A NECESSIDADE DA ADO' tO DE ITEM EM

SEPARADQP ARA ADMINISTRA(30 LOCAL. QUALQUER INDldlO PARA CONSIDERA(30 COMO

WT E ADMINISTR«Âo LOCAL É ABSORVIDO PELO ITmDMINISTR IO CENTRAL", J

CONSIDERADO NO CÁLCULO DO BDI, INCLUSIVE SENDO ADOtADO PARA ESSE ITEM UMA FAIXA

ENTRE O MÉDIO E TERCEIRO QUARTIL.

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

in-\ ( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos dIretos, em especia1 quanto ao de
administração local, para cada período de execução contrdtual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir perc#ntuats fixos.

( ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais paja os custos diretos, in,1,i„d, „ d,

administração local, para cada período de execução contra+uaI, sob a seguinte justificativa :

„..,„..„.„„=~„.,..,.„,.~„.,„.„.;..„.4.,..„.;.
Vide Nota Explicativa n. 7.



8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMPS

Na presente licitação:

( X ) foi/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativ4s aos (
( X ) SERVIÇOS.

) INSUMOS e

( X ) N Ã () f o i /f o r a m j u n t a d a ( s ) a ( s ) C u r v a ( s ) ABC relativa ba o s ( X ) INSUMOS e aos
( ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 1

IMENTÁRIAJUNTADA. A CURVAA CURVA ABC DE SERVIÇOS É OBSERVAVEL NA PLANILHA ORI

ABC DE INSUMOS NÃO FO ’ISTO O DEPARTAMENTO DEJUNTADA, AO PROCESSO,

A SUIR SOFIWARE ESPECÍFICO PA

É POSSÍVEL “ABRIR" ASHAVENDO A NECESSIDAD 1,MENTAÇÃO, CONTUDO() F1

E©MPOSJI ZESDOSSERVJI &SELENLALOU_TAKA3

Vide Nota Explicativa n. 8.

9.

Na presente licitação, serão adotados os custos de referêncial ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa pbra a Administração, conforme

simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para olufras considerações 1 ,

COM DESONERAÇÃO: R$ 611.223,64
SEM DESONERAÇÃO: R$ 606.869,93

/-'\

Vide Nota Explicativa n. 9.

10,

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa og parâmetros do Acórdão n. 2.622,
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. f

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais paja cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo cob as justificativas técnicas abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médi4:



Asszl

Administração central: ( ) 19 quartil ou ( 1 ) quarttl médio ou ( # ) 39 quarül:

E N T R E h/1 É D 1 C) E 3 9 1EM
2.622/2013.

S,g„, , g„„ti,, ( ) 19 q„,til ,, ( ) quaüil médio o- ( X ) 3'/q-;'til:

39 QUARTIL. PRESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO AC+RDÃO N' 2'622/2013'

Risco: ( ) 19 quartil ou ( ) quartil médio ou ( L) 39 quartil:

39 QUARTIL. PRESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO AdÓRDÃO N. 2-622/2013'

D„p„, fi„„,ira: ( ) 19 quanil ou ( X ) quartit IT'édio ou { 1 ) 39 quartil:

ENTRE MÉDIO E 39 QUARTIL. PRESERVADO o INTERVALOr PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N.

2.622/2013.

Luc..ro: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

ENTRE MÉDIO E 3, QUARTIL. PRESERVADO O INTERVAL$ PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N.

2.622/2013.

Para determinado(s) item(ns) do BDI/ em razão das peculibridades do objeto ticitado/ foram

adotados percentuais superiores ao 39 quartil, de acordo cRm as justificativas técnicas abaixo

apresentadas:

NÃO FORAM ADOTADOS PERCENTUAIS SUPERIOR,ES AO 3Q/QUARTIL.

Vide Nota Explicativa n. 10.

;n+

in'\\

N, p„„„t, 1i,it,çã,, ( ) SERÁ ,, ( X ) NÃO SERÁ ,d,t,d& o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

„„».,„,»=,.„...~=,:,.,„„=~„.;,„.+

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos m4teriais e equipamentos:

A OBRA NÃO REPRESENTA PARCELA



( ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013f- Plenário do TCU;

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médio ou ( 1 ) 39 quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em quÊ não foi adotado o médio:

O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A OdRA NÃO REPRESENTA PARCELA
SIGNIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO. - 1

( ) foi adotado percentual superior ao 39 quartil, em razãi das peculiaridades do objeto

ltcitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresebtadas:

O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A ObRA NÃO REPRESENTA PARCELA
SIGNIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO.

Vide Nota Explicativa n. 11.r N

O cronograma físico-financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de ,mp„it,d, p„ Jreç, gl,b,1, , „,„,g„m, fí,i„-
financeiro:

o\l

( X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiafão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantes. 1

( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guIarão a acettabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 12.
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13. PROJ no EXECUTiVO

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ad objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação; /

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendÓ tal atribuição expressamente

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação

possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para p+rmitir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada.

repassada à contratada, com os custos contemplados na pl/anilha orçamentária elaborada.

1

g4

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa lici[ante junto ao ( X ) CREA e/ou ao (
X ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa décnica:

o REGISTRO É EXIGIDO, VISTO QUE AS ATIVIDADES REFERENtES AO OBJEro ESTÃO NO ÂMBITO
DE COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS FISCALIZADORES. 1

Vide Nota Explicativa n. 13.

/RS

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Capacidade técnico-operacional

1

( X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico+operacional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto/ a sbguir elen(..adas:

LHE PRÉ-MOLDADA; ALVENARIA DE VEDA(.Ao DE BLOCOS/CERÂMICOS; EXECUÇÃO DE PISO DE

'=-\
Na presente licitação:

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnt4a e valor significativo do objeto:

Para os serviço? dT quantitativos mÍnimos equiv,1,„t„ , , p „„„t„1 d ,

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimo4 nos atestados, correspondentes aos

40% dos quantitativos licitados (36,53 MZ); /

1 ]CONCRETO, AI

RÉGUAS DE PVC.



Para os serviços de ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS: quantitativos mínimos

equivalentes ao percentual de 40% dos quantitativos licitados (h74,83 Mz

Para os serviços de EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, A$BAMENTO CONVENCIONAL:
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 40% dog quantitativos licitados (132,03
M2);

Para os serviços de EMBOÇO/REBOCO EM ARGAMASSA: quaÚtitativos mínimos equivalentes
ao percentual de 40% dos quantitativos licitados {377,77 M2);

Para os serviços de FORRO EM RÉGUAS DE pvc, q„,tit,hi,„ mí,im„ ,q,i„1„t„ „
percentual de 40% dos quantitativos licitados (92,99 M2);

Possibilidade de somatório de atestados
/qS

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o soma+ório de atestados de capacidade

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos míníjmos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica :

O AUMENTO DE QUANTITATIVOS NÃO INCREMENTA A CdMPLEXIDADE DOS SERVIÇOS A
SEREM EXECUTADOS.

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técni4,-pr,n„i,„,1.

da'n« ( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-Úrofissional q.,nt, à, p„„1„ d,
maior relevância técnica e valor significativo do objetor a serbm executadas pelos profissionais
abaixo elencados: 1

Para o cargo de RESPONSÁVEL TÉCNICO: serviços de nIb PRÉ-MOLDADA; ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS; EXECUçÃO DEplSd DE coNCRrro, ACABAMENTO

coNVENCIONAL; EMBOÇO/REBOCO EM ARGAMASSA; FORdO EM RÉGUAS DE PVC.

( ) SERÁ/ excepcionalmente, exigida a comprovação de quaHtitativos mínimos nos documentos

de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 1

NÃO SERÁ EXIGIDO COMPROVAÇÃOTÉCNlcQ-P,ROFISSION4L COM QUANTITATIVOS MÍNIMOS.



Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos docu$entos de ART/RRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de

percentual de

.: quantitbtivos mínimos equivalentes ao

quantitativos licit 4dos, para os serviços dedos

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exIgida a indicação de instaladões, aparelhamento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃO SERÁ EXIGIDA iNSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO ESPECÍFiCOS.

.Pb\+ Vide Nota Explicativa n. 14.

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULfATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o

licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, cbm base na seguinte justificativa
técnica

tUE CONHEbE AS CONDIÇÕES DO LOCAL DAA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARA ao
OBRA.

apeNS Vide Nota Explicativa n. 15.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou ( X ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: [

ADMITE-SEASUBCONTRATAÇÃO DE ATÉ O,17% (PARCELA DdS ITENS DE SERVIÇOS GERAIS) DO
VALOR DO OBJrro.

EM CONTRAPONTO, É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO DA 4ARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA
{REVESTIMENTOS), QUAL REPRESENTA 27,18% DO VALOR DO OBJETO.
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Vide Nota Expjicativa n. 16.

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( i ) CAPITAL MÍNIMO ou ( X )

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cÉnto sobre o valor total estimado

da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: /

UMITE LEGAL DE 10% (DEZ POR CENTO). /

Vide Nota Explicativa n. 17. /

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será /

( ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessb,to j,sti 8„r\

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na se4uinte jusüHcativa ,

VEDADAp POR SE TRATAR DE OBJfro DE PEquENb VULTO FINANCEIRO E BAIXA
COMPLEXIDADE. 1

Vide Nota Explicativa n. 18. /

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Pa presente !icitafão’ _será ( X ) VEDADA ou ( > PERMITID4 a participação de „,p„,ti„„, „,m
base na seguinte justificativa : /

’-"'\

/H-\

Vide Nota Explicativa n. 19



20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA ja apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

EXIGÊNCIA DE 5% DO VALOR CONTRATUAL.

Vide Nota Explicativa n. 20.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustedtável previsto nos arts. 59, e 11,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou asl seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia:'n"\

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamen Ie e em adequação ao objeto da

”"t”t'çã' preT 7'did', ”T? ”p'cifi'a 9ão té'nic? do ofjet/o, obrigação da contratada, e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial 1

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis esÚecificados preservam o caráter
competitivo do certame;

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (D4creto n. 6.949, de 2009 e Lei n.
13.146, de 2015); e

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviç4s objeto desta contratação não se

sujeitarn aos critérios e práticas de sustentabilidade 1 ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição 4m dado mercado, sob a seguinte
justificativa :

/--'\

AS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE FORAM AVALIADAS.

Vide Nota Explicativa n. 21.

Mercedes-PR, 12 de NOVEMBRO Üe 2025.
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NOTAS EXPLICATIVAS

1, ENQUADRAMENTO DO OURO

Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de
engenharia se dava por exemp}ificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos

profisstéc S

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-

se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 69,
incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancial das características origInais de bem imóvel;

'n'\

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utilidade. intelectual ou material, de
Interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou de técnicos especializados, que compreendem

Segundo Marçal Justen Filho1, ”bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,
num mercado próprlo”,

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.

O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as
técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
desempenho e de qualidade,n\

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve

aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classif}cação compete ao
profissional legalmente habilitado.

Voltar ao preenchlmentQ

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução: 1 -
empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV
contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII
fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,

com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
’unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas
medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. Havendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos

efetivarnente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentórlos à Legislação do Pregão Com um e Eletrônico. Dialética, São Paulo, 2005, pg
30

SoU a égide da nova lei, a atividade
exercício, por lforça de lei, for privativo das

cumutativarnedte, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial
alteração das cbracterísticas originais de bem imóvel.

será enquadrada como obra, quando i)
nrofissões de engenheiro e arauiteto,

O dnquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: tratb-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado due importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja

não importe eb inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Pe}cebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da
Consultoria-G4rat da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de

engenharia, cqnsignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura já existente. (...)

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova
em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário,
o servIÇO consiste no conserto, na conservaÇão, operação, reparação,

adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído

ou fabricado. ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já
existente. Obietiva-se. assim. manter-se ou aumentar. se a eficiência da
utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado,

Cjmpete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra

ou serviço dejengenharia,

Classlflcação como serviço comum ou especial1.2.

la vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à

equipe técni4a perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art,

69, XXI, “a” ej“b", da Lei n. 14.133, de 2021

serviço comum de engenharia: todo servIço de engenharia que tem por objeto
ações, objetibamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de rnanutenção,
de adequaçá> e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dosl bens;

1) serviço especia1 de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a” deste inciso,

IEsse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto,1 que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
superveniehtes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento, São típicos exemplos
execução 4e fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentadão ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perírnetrosl de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,

dragagem + derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano.

2.2. Embreitada por Preço Global

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço cedo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorçõesl nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles orIginalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contrataja tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o prejuízolfinanceiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo
limite. Na bituação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos
proporciobais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos

estimadosl também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção

de riscos delo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário,

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das

especificabões e quantitativos do obJeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
forneçamjaos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimEnto do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, Justamente para evitar
distorçõe+ relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração,
seja da cdntratada

Écabível, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta

precisão, Hs quantidades dos servIços a serem posteriormente executados na fase contratual

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e

pagamenko associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao
cumprim}nto de metas de resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a

preços u+itários ou quantidades de itens unltários executados.

2.3. Ehpreitada Integral

Quando adotado o regime de empreItada Integral, o empreendimento é
contratajo em sua integralldade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessárIos. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante
em condIções de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foI contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
seguranda estrutural e operacional,



Nesse regime, a Licitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente
concluído e com os bens (máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura física
é necessária, mas não suficiente para satisfazer o interesse da

Administração.

O objeto visado pela contratação é a construção da infraestrutura e a
implementação de serviços e outras atividades indispensáveis ao

desempenho de uma atividade operacional dinâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendImento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreItada Integral é o regime adequado para projetos vultuosos e
complexos, que demandem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e Instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles
em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. Do contrário,

deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de

suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

,P-\
Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,

carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão.

2JUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à lei dc licitações e contratos administrativos . 171 ed. São Paulo; Revista

dos Tribunais, 2016, p. 195.
3 TCU . Acórdão 711/2016 Plenário. Informativo de Licitações e Contratos n. 280/2016.

que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"s.

Prossegue Marçal Justen Filho:

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envolvidos na execução do objeto, A dimensão dos problemas
acarreta incertezas e dificuldades que se refletirão no preço, mas
pode ser mais efIciente transferir para o particular o encargo de
conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

/n-\

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para
adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre
o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram
riscos de insucesso relevante. além de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser

demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento,
com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada”.

2.6. Contratação S.e.mi-Integrada

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
• porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação - assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

De resto, aplicam.se à contratação semi-integrada as mesmas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos
objetos complexos.

2.7. Fornecimento e prestação de serviço associado

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza.se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

s JUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021

{IIvro eletrÔnico). 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

'*+o *8
a contratação por tarefa costuma–oIaTe-f MÕ q

atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados,
reduzido”4

paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica
oyjair pqtrlltllra mínima linamnntr>q inçtalacões e eauine de

profissionais ab corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza

profissional daI pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto

Municipal ng IÉO/2023)

Po4tanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade,jque extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

2.5. Contr4tação Integrada

NJ contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a

obra ou serviç+) de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto execu+ivo - além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-opdração e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto

A 1 Administração produz apenas o anteprojeto – peça técnica com todos os

subsídios necÉssários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a
proposta de êoncepç-ão da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação, dos
componenteg construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões

mínimos pa raI a contratação.

oI contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
compatíveis éom as diretrizes fixadas para o empreendimento - cabendo à Administração
aprovar o prdjeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações
que reduzamjsua quaIIdade ou vida útil

Eh razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação Integrada deve
obrigatoriar@nte contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
- mantida a tesponsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

I -adPO

jssim, até por seu potencia1 para encarecer a contratação, o regime não se destina
aos objetos +otidianos – mas sim de natureza complexa, “quando não houver solução técnica
determinadq para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

4JUSTEN fILHd, Marçal. ComentãrIos à Le; de Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021

(livro eletrõnic+). 21 ed. São Paulo; Thomson Reuters Brasil 2023.

INa exemplo de Marçal Justen Filho6, seria adequado para contratar a construção
de um edifIcio inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das

diversas fuhcionalidades existentes - já que contratar em separado cada objeto poderia gerar
complexidqde de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os
equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação

única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o

edifício tomando em vista as pecuIIaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de
um mesmo sujeIto a executar todas as prestações.

l Porém, alerta o autor, “somente é cabível adotar esse modelo de contratação

quando a] diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contrataç{o isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomi} para promover contratação cumulativa de obJetos autônomos entre si, o que

configuradia opção restritiva da amplitude da competição".

2.8. Sdbestlmatlvas esuperestimatlvas técnIcas relevantes

1 A definição das chamadas "subestimativas e superestimaüvas relevantes" decorre
de orient+ção do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral ( Acórdão
n. 1.977/+013 - Plenário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade

de aditivqs para correção de projeto.

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são
obrigada+ a arcar com as Imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém,
apenas a+é o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra

I AssIm, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebr4ão de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais,
incapaze} de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a

ser ofert#da, a ser tida como a mais vantajosa"

I Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daía necessidade de

estabelefer um critério objetivo para diferenciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do

projeto + definir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto

6 ComentArios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021 (livro eletrônico). 29 ed
São Paulol Thomson Reuters Brasil, 2023



a menor ("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em

desfavor da Administração).

Tal margem de tolerâncIa será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre
as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § 19, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDI:

Ora, a Taxa de Risco compreende os "riscos de construção", os “riscos normais de
projetos de engenharia", bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a

Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.o\

Além disso, A Orientação Técnica n. (M/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council\,
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco
por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as Informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

3. ELA80RAÇÃO OE PROJrro/DOCUMÊNTOS TÉCNICOS 'poR PROFiSSiONAL HAbILiTADO

E COMPROVAtgO DE RESPONSABILIDADE TÉcNla.

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conformidade
com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU.BR/CFT), que deverá
provIdenciar a Anotação, Registro ou Termo de ResponsabiIIdade Técnica - ART/RRT/TRT
referente aos projetos;

in\.

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, habilitado pelo
CRE/VCAU-BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela AdminIstração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de

especificações, rnemoriais descritivos etc.} devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto {civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.), de

arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam

elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta .

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo
de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. AssIm. tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Referência .

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serern
contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da

somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do
Benefício e Despesas Indiretas . BDI.

§ le O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido
do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua cornposição,
no mínimo:

- taxa de rateio da administração central;

II . percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos
aqueles de natureza direta e pers«lalística, em especial aqueles mencionados
no § 29 deste artigo, que orieram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeIras; e

V - taxa de lucro.

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela

elaboração de plantas, orçamento.base, especificações técnicas,
composições de custos unitários, cronograma físico.financeiro e outras
peças té

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023,

projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente

percentuais de subestimavas e superestimavas

de cada etapa

definição dos

Uda vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de qÜantitativo {"subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o

setor técnico +mparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se b percentua1 do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: traÚ-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco"

que consta doIBDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo.

Pdrém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado
relevante e pdrmitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requijtos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, 1 e II,
da Lei n. 14.1+3, de 2021

Sdgue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que
erros unitárids de quantidade de até 1(M não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses er los acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de r4quilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, definir que
somente ser+iços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de "erro relevante”. Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao
mesmo temdo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir
o princípio fqndamental da obtenção da melhor proposta".

;sim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,

grupos de s4rviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de
acordo comIa metodologia ABC) - nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a

prolação do Itermo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A” da

contratação,1 ou nas curvas “A” e “B" (podendo prever um percentual limite maior para os
serviços da qurva “B” em relação à curva “A’', por exemplo).

-rata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as pecqliaridades do objeto,

>or fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as

alterações dontratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, IÓ% (dez por cento) do valor total do contrato, cornputando.se esse percentual para

verificação +o limite previsto no art. 125 da. Lei n. 14.133, de 2021

roltar ao preenchimento

Voltar ao preenchimento

DdFIN1çÃO DOS cusros UNrrÁRIOS OE REfE8ÊN<.IA4.

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizesldo art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros

específic4s abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspobdente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrÜtura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de

Constru 40 Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referêncIa formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especiali}ados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídbs no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualizadão de preços correspondente,

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificaÜamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriobs,

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações
realiza ás por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, b valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderál ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo

respec+vo ente federativo'

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 ba Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério
a comdosição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
Tabela idç Referência adotada pelo órgão QU entidpde jici\ante. Tal previsão, pois, implica a
existê+'ia de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se seguir
o rol d& art. 23 da- Lei n.9 14.133, de 2021

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao S\NAPI, cabe ao setor
técnicÓ optar por aqueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em
considEração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a coMpatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da



execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa esp«íficz a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - TJTR.

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC), o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(...) o uso de sistemas privados de referência de custos para obras e
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaliação de sua compatibilidade
com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas

pesquisasde preços, para fins comparativos, está em desacordo com o art.
6Q, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993, com o princípIos da efIciência e da
economicidade, e é contrária ao entendimento do TCU formatado nos

Acórdã05 S55/2CX38, 702/2CX>8, 837/2008, 283/2CX)8, 1.108/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário.

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a atenção
dada a essa orientação.

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23,

§5g, da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

ORÇÂMENTO OrrALHADO EM PLANitUÂ DÉcuçros UNrrÁRioss.

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada

serviço necessário à plena execução da obra –chegando ao custo total de referência do serviço.

n\
Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando

ao custo global de referência da obra - sobre o qual incide o valor percentual do BDI {Benefícios
e Despesas Indiretas}, a fim de obter o preço global de referêncIa da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, “sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será

baseada em orçamento sintético” (art. 23, 559, da Lei n. 14.133, de 2021).

Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas

desses sisternas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorra por irlviabilidade de utilização dos elementos das composições oficiais.

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra.

SINAPI – dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2l’ da citada Lei – também é necessário que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas aos
autos - são as chamadas composições “próprias".

/--'\
Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas

outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos
licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referência aos

códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas.

Deve-se notar que a escolha de materiais, profissionais ou atividades não

relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida lnotivação técnica. Ademais,
a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SINAPI, além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva

composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e
encargos sociais incidentes sobre cada profissional,

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica,
onde se certifique a observância de tais recomendações, mostra-se imperatlva.

Voltar ao preenchimento

7. CUSTOS DiRFros

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem
como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a

execução do contrato. Destarte, não podem ser consideradas custos diretos os encargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra

empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exemplo

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou especificamente do
custo direto de administração local. AssIm, após cuidadosa estudo, foram adotados os

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da

obra de construção de edifícios: 3,49% ( 19 quartil) - 6,23% (médio) - 8, 87% (39 quartil).

Já a lplanilha analítica,

custo unitário De cada serviço
quantidades, p+>dutividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos

necessários à e4ecução de uma unidade de medida do referido serviço.

Par4 assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é

indispensável qbe o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme

voto proferido ho Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:

cobo já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas blanilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de

licitação, inclu4ive de suas eventuais alterações,

ELABO}AÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Nds casos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já

esclarecemoslacima, tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários àlcompos}ção do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra,
incluindo não japenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos q+antitativos e índices de produtividade.

Sdgundo a Súmula TCU n. 2s8/2010, "as composições de custos unitários e o

detathamentd de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico
da obra ou sErviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das

propostas da4 licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de

P&ra os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada

das composléões que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,

bastando ao Interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para
saber exatadente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

Tbdavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração
das respecti+as composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos

ajustes para b obra ou servIço de engenharIa, em relatórIo técnico elaborado por profIssional
habIIItado, a] composições do SINAPI poderão ser "adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aosjautos, para o devido conhecimento dos licitantes.

6.

bomente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas
pela empreba ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU -
“Orientaçõ4s para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas":

IÉ importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizaciohal que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de jpessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve.se observar a
legislação brofissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do
trabalho. ds peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária kara bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em
termos de [ecursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da
ob

1 Caberá ao orçamentista reaIIzar um ensaio sobre a questão, com vistas a
estabelecef bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,

bem comqa dispersão geográfica das frentes de trabalho,

1 No mais, assim como os demais custos dlretos, a Administração deverá atentar para

a necessi#ade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
"administ+ção local", estipulando pagamentos proporcionais à execução fInanceira do
contrato, +bstendo.se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal
fixo, evita 6do-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos
ou de pr4rrogações injustiflcadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao

subitem 9l3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU

8.

defin

Públil

a seguir, traz ascorria veremos no
inserido na olanilha sintética – regjstrando a

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatório, prazo

que julgo ser adequado também para a validade de um orçamento
esümativo visando a licitação de uma obra pública,

vIo tar ao preenchimento

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também el
ia bo manual de Orientações para Elaboração de Planilha

TCU :

borar a Curva ABC, assim

Orçamentárias de Obras

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de
preço total, em ordem decrescente, determinando.se o peso percentual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-

umulad desses p (...);eguid percent

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias.

É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande
quanüdade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de
apenas uma parte dos serviços. (...}



A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos

de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços

cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os
insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos
da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos,
para verificar o ponto de equilíbrio econômico.financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobrepreços relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de

engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do
documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárIas.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% . TCU); e, IndIcar a Importância de BDI diferenciado para
equipamentos.

ÂDOçÃO„ no RE61ME OBDesoNekAÇÃo TRiBtnÁRIÂ'P»'\ 9.

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está
sendo considerado no orçamento de referência. da Administração, mormente se está ou não

considerando no BDI adotado no certame os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta {CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia.

DrrALHAMENTO DA COMPOsiÇÃO DO PERCEHrUAL DE BDI.10

Nos termos do art. 23, §2e, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas {BDI) de referência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda.se a utilização dos

parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n
2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI: taxa de rateio da administração
central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada
e tributos incidentes sobre o faturamento,

in\

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material,
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de
relevância. Para sua confecção, necessita.se da composição de custos
unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos

cad ÇQ
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Depreende-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros:

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da

fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto
de renda com base no lucro presumido;

• PIS, COFINS e ISSQN – na medida em que incidem sobre o faturamento – são

passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n.

254/2010;

' A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de
remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução

financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% {cem por
cento) do seu valor previsto (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010-Plenário, voto do
relator)

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição aos índices
mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “quarül”, ao

invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior.

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites intransponíveis, mas referenciais de controle.

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS,

deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da
obra ou serviço - ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não
contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
(CPRB) instituída pela Lei n. 12.546, de 2011,

AtUalmente, o regime de

construção civil - e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de

duas versões c+ncomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados"

PoIém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta CortE entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,
de 2011, não a[npara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máxImos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara),

Pohanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor

técnico justifiÓr a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
maIs vantaJdso para. a AdmInistração - segundo as premissas do PARECER n
44/2019/DEC$R/CGU/AGU

b)INa fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a AÚministração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará d regime tributário que Ihe for maIs vantaJoso, embora os licitantes possam

elaborar suas lplanllhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
suje rTq

c)ICaso o hcltante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência (sd estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, bleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância

dI Durante a anáIIse das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão

analisar a ad}quação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela

desoneraçãolprevidenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibilida@ da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
ltratuaecuÇão c

rbe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, comjbase nos dois cenários – custos “desonerados" (acrescido o percentual da CPRB

no BDI) wed/5 custos "não desonerados" (excluído o percentual da CPRB no BDI) – para

justificar a obção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referênci4 da licitação.

becessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra en]re os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas . CNAE para fins de
utilização dab tabelas desoneradas.

[cItar aoDreenchimentQ

Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

Imunicípio(5) onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o

Ilimite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%).

ICumpre alertar que, quanto maior a distância do percentua1 de BDI utilizado em

relação à dédia indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índice escolhido.

f Nesse diapasão, na justificativa, cumpre ao profisslona1 declarar expressamente a

metodoloda adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra,

f Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI

estar embbüdo no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, +onforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante:

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou parcialmente, o BDI já embutido no preço do serviço
pesquisado. Via de regra, os preços sondados já embutem os custos indiretos

necessários à execução daqueles encargos contratuais (como tributos, custos
administrativos e lucro). Aplicar, novamente, o BDI contratual sobre o valor da

pesquisa pode redundar na 50breavaliação de preços do serviço em comparação

com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela

futura contratada (sem a subcontratação}. (CAMPELO, Valmir; CAVALCAVTE,
Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo

Horizonte: Fórum, 2018. p. 605)
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11, BI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Quando o fornecimento de materiaIs e equipamentos para a obra ou serviço de
engenharIa representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadaÕente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realizaçãd do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a
empreita#a e para o fornecimento

Nos termos da SÚMULA TCU 253, "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica
de parcejamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de

fornecim+nte de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por emdresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significatÜo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e

Despesag Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos,

novameNte, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipahentos no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI
reduzido1



Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de
composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma IncIdente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

ll,ICPÁ { 19 quartil) - 14,02% {médio) - 16,80% (39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo únIco, do Decreto Municipal n.9 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham
projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anteriormente prevista.

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário).

ELABORAÇÃo De CRON06RAMA Físico-FiNANCEiRO12

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato
deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de. Engenharia da AGU, o
cronograma físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que

deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão
realizadas e os respectIvos prazos de execução, ao fInal das quais a Administração deverá

verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de

determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da
etapa cumprida.

#'\

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública {arts. 19 e 20,
do Decreto Municipal n.9 036, de 2023).

#n\

Ressalta-se que, caso a reswnsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de

Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do
§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico

Volta!.azpreenchimento

14. QUAUFICA«OTÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência- de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU:

Voltar ao preenchimento

realizado por qualquer uma das licitante5 sem grandes variações, tal como
se fosse um “serviço de prateleira", isto é, semelhante a um serviço

de genharia

Para tanto, é necessárIo que os estudos preliminares, o programa de
necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, dentre

outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. Além disso, é
necessário que con5tem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que Influencie diretamente no
preço ou no bem que Interessa à Administração.

miM

-9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou Inscrição das licitantes
em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se de
exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no
âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica

do objeto do certame;" (Acórdão ng 1.034/2012 - Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto

no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que
fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Acórdão ng 2.769/2014 - Plenário)

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente,
prevista no art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho

Da Inesma forma, durante a execução
contratada tan+iém seguirá o valor de cada etapa do cronograma - sendo
recomendável qUe a previsão de pagamento coincida com la)% (cem por cento) da conclusão
da respectiva dtapa, a fim de se .evitar a necessidade de medição (atividade própria da
empreitada porjpreço unitário)

Já nb empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelado; aos quantitativos
efetivamente ekecutados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua

planilha. Ainda bsslm, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de

execução cont+tual, além de também basear a medição dos serviços prestados.

13. PROJETt) EXECUTIVO

O Jrojeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art.
46, § 12, da LeI n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, 1, da Lei

n. 14.133, de 12021) . e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração dd edital do certame (art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021).

!undo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à

execução codpleta da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a

identificação Üe serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas egpecificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei n} 14.133, de 2021),

Pbrém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio tontratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,
da Lei n. 14.133, de 2021)

tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à bontratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da IIcitação sejam
suficientemdnte detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes db objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve bossuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendImento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissível 4 realização de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos

detalhamenjos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da
elaboração Do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no

projeto. Ne 4se sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser
exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente
alto para extirpar subjetivismos por parte das licitantes. Ou seja, a
definição dos métodos, quantitativos, prazos e valores deverá ser tão

precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser

que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Informativo de LIcitações e Contratos 286/2016)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objet+ licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrIção da
licitante ho CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU - Conselho de
ArquitetUra e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de bm deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem

comuns + mais de uma das profissões.

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federaldos
Técnicosl Industriais - CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses

profissic#lais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e
adequado ao objeto licltado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliaçã+ é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o
objeto, jsegundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevidd à competitividade.

Capaddbde técnicooperacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaheamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado {Súmula n
263/20Fl-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatrd por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19, da Lei n.

14.1331 de 2021.

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcel4s em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos
necessbrios à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordd com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visuaIIzar os itens
de major relevância econômica

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica –
ou sej+, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem

toda qmpresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para qvitar riscos futuros à contratação,

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
item +em grande complexidade técnIca” (Acórdão n.33/2013 - Plenário), bem como “relativa

à exe+ução de serviço de pequena complexidade técnica" (Acórdão n. 1.898/2011 - Plenário),

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU

{Acó&iãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011
2.674/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário),

admife a exigência de atestados com quantidades mínimas, desde que limitadas até 50%



(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas IImitações de

tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição:
’Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis
interessados em participar do certame licitatório.” (Voto no Acórdão n. 1.771/2(X)7 - Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico.
operacIonal do licitante (Acórdãos n. 170/2007, l.631/2CX)7, 727/2009, 1.382/2CX)9,

1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 - Plenário),

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação

de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem corno as limitações de tempo, época, locais específicos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da IIcitação (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009,
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados . quando “o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a
sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da l}citante e de

potencial comprometImento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da
obra ou serviço" (Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário).

#-\ Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária
para construir uma ponte de IOkm não é a mesma de uma ponte de IOC metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,
representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para
construir uma única ponte de 10km

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já
ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de

diversas contratações separadas.

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 20211 dentre os requisitos de
qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações/ aparelharnento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da lic.,itação1 bem como a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá
por ocasião da futura contratação, das instalações/ aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas
instalações, aparelhamento ou pessoal.

/"-n'\

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formalf sem acréscimo
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante _ e
eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico

o ÓFgãO poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.1331 de 2021)

Voltar ao preenchimento

15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. o edital de

licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao licitante o
direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133f de 2021)

A Lei n. 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação Íart. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental

o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente
declaração de que conhece as condições do local,

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Conlns da
União no Acórdão 170/2018 - Plenário (Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma

obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das

complexidade d do ined
da execução dd vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaFia
que o licitantd possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação."

(Acórdão n. 2.q32/2020 - Plenário)

idJá

Po}ém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, idcontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer li4ite para o número de atestados" ( Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário)

Capacitação @cnic@profissional

A kxperiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsa$11idade Técnica - ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Paral o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade

:'::,:'}„,..;,;,.„:..~..*:;„*:.:,;;*..*.;;,.,,=.:,:;...,F:*::;;..,:,..,;„:..:

ba licitação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissi4nais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, veÜadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da Lei n. h4.133, de 2021)

hssim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de
engenharia[arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,

poderia babtar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessárioIem relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial qUe a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta db edItal reitere as previsões

I Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam taIs

"””'F==*';;
1 Diversamente do que dispunha a Lei de Ucitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expfessamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os

comprovqntes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional (art. 67, § 19)
Admite, #demais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovqção de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitaçãof em
períodos }ucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, g 59)

1

empíe+s licitantesf que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévia #as condições do local onde os serviços serão executados.

16. /SUBCONTRATAÇÃO

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra

sewiç+ ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontrataçãof desde
que aptorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame
licltat+rio, realize parte do objeto

[CU: “Nesse contexto,

Voltar ao preenchimento

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho

A sul>contratação torna-se cabível, senão inevitável quando o objeto
licitado comporta uma execução complexal em que algumas fases1 etapas
ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por
terceiros especializados.

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno

terceirização, que deriva dos princípios da especialização e da
concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos

os ângulos de uma atividade, as empresas tornam.se especialistas em
certos setores

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem
a atividade privada.

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prestações. Essa é a solução economicamente mais eficiente e
tecnicamente mais satisfatória.

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes,
incorporando as prátIcas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato
convocatório deve pemritir, quando viável, que idênticos procedimentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo,

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
contratado.

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a

Administração reduz a cornpeütividade do certame. É óbvio que se

pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as

práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para
satisfazer os interesses fundamentais,



A subcontratação pode representar inclusive um fator de ampliação da

competição. Há certas atividades dotadas de especialização, complexidade
e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modo necessário
pelo próprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis

licitantes. Permitir a subcontratação em tais casos é justificado pelas
mesmas razões que legitlmam a participação de empresas em consórcio.

(Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. Thomson
Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-1350).

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regularnento vedem, restrinjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à

subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimitem a

possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edItal, do
julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

lhcontratada ou deão pod te ta se parc comp

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a
possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §lç desse artigo limitou a exigência
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor Individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor

do dtotal est btrataçã

Portanto, os §§lg e 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de
panelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

o\

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o princípio da
motivação das decisões administrativas, ainda que discricionárias, considerando que, no
Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que “o
princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de
direito de suas decisões, inclusive das discricionárias."

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem

qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,

operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesa r a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n. 1.165/2012 - Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá.la (associação
de empresas que, caso contrãrio, concorreriam entre si).

,'’+\.

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 - Plenário e ng 2.295/2005 –
Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da
participação de empresas reunidas em consórcio:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carãter competitivo, pois facilitaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para

da licitaçparticip

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as

empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executó-lo, a exemplo das
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

Voltar ao preenchimento

@siPARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS19.

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que
executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração.

ou não dea vedação da ou o

ser motivada pela área técnica do órgãopara a sua

-17.

Nd âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,

estabelece quê a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante

obtenção de í4dices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC)

(dando essas empresas apresentarem resultado igua1 ou menor que 1 {um), em
qualquer dos bdices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar,
considerados bs riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo,
na forma dos +§ 2Q e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação,

oI §§2g e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4g do art. 69

da Lei n. 14.183, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e
na execução He obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líbuido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento} do valor estimado da
contratação.

AI fixação do percentua1 se insere na esfera de atuação discricionária da

Administraçãb até o limite legal de 1(»6 (dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sdndagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresab que atuam na área objeto da contratação. Ressalte.se que, se o referido
percentual fdr fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
também forl significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de

patrimônio líbuido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame, bm especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio cobstitucionat de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é

indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

18.

, vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em

consórcio é Medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificatika pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, ca put, da Lei n

14.133, de 2b21

faI justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,
conforme brientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendi4ento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

jsegundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em

licitação qUando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado dm geral, houver necessidade de subordinação Jurídica entre o obreiro e o
contratado} bem como de pessoalidade e habitualidade.

1 De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.OCH@18/2014.96,

Seq. 14) teM a seguinte ementa

Por meio do Parecer n. OC>CX)2/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de

Coorden4ção e Orientação de Órgãos Jurídicos da AdvocacIa-Geral da União (Decor/CGU/AGU),
consider+u que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de

cooperatIvas quando o obJeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a coop4rativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo

Vojtar ao preenchimento

f DO PEReE»rUAL OE CAPITAL ou PATRIMÔNIÓ LÍqUiDO MÍNiMODEFINI

jottar ao preenchimento

PARdaPAÇÃO DÊ CONSÓRCIOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRA8ALHO. DIVERGÊNCIA

CARACrERiZADA ENTRE A PRocuRADORIA-GERAL FEDERAL E A
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - RESTA INCÓLUME O TERMO DE

CONCiUAÇÃo JUDiCiAL FiRMADO ENTRE o MiNisrÉRlo pÚBLico DO

TRABALHO E A UNiÃO, aUE TRATA DA VEDAÇÃo DA CONTRATAçÃO DE
COOPERATiVAS DE TRA8ALHO PARA EXECuçÃo DE DírERMiNADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS

Ng 12.690, DE 2012, E Ng 12.349, DE 2010 - SERVIÇOS OBJETO DO TERMO
auE, POR SUA NATUREZA, CARACrERiZAM-SE PELA EXECuçÃO MÉDI ANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOAUDADE,
ONEROSIDADE E HABITUALIDADE.

1 - As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690, de 2012, são
sociedades constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito

comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e
adesão voluntária e livre.

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre
a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela
pessoalidade, subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a
aludidos serviços que não ofende às Leis nQ 12.6g), de 2012, e ng 12.349,

de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a participação
de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente a
utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra
subordinada

IV - Prescrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas,

EMENTA: UCITAÇÕES E CONTRÂTOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS,

POSSIBILIDADE DE PARTICIPA(30 EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO.
X
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DEDICA cãO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERA(JO LEGISLATIVA

SUPERVENiÊNCiA DA LEI N. r4.r33/202r. EXiSTÊNCiA DE TERMO DE

CONciLiAçÃO JUDiCiAL NOS AUTOS DE AÇÃO CiVil PúBUCATRA8ALUiSrA

ANÁLiSE soBRE A NeCESSiDADE DE REViSÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCILIAÇÃO.

1 - O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente,

e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das
Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral

da União - AGU.

II - Mesmo para as licitações sob a égide da Lei ne 14.133/2021, legítimo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a

execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande

vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averIguar se há "...necessidade de
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será
possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão
operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos
próprios cooperados - e os serviços contratados também deverão ser executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

Voltar ao preenchimentoe\
W20. GARANTIA DAEXECUÇÃO

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas

contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros
consideráveis {Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário}.

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho:

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exiglda garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta,
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

21 DA SUSTENTABILIDADE

feB\ Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade21.1

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve

prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim,
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da

construção (arts. 59 e 11 da LeI n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, Xl, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de anaIIsar a

viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis aInda na fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que

devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que

orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e cteve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que
a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que um
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistema de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um

edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado,

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de

sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Edifica, também

coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

1 da Administração a

da garantia. Poderá {deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em
se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse
estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia.”
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 119 ed
São Paulo: Dialética, 2CX)5, p. 499)

'A Lei remete à

Asbim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuífo ao interesse público, frente à particularidade do objeto lkitado.

Dd todo modo, a palavra final sempre cabe à autorIdade adminIstratIva – cabendo
Ihe justificar sba decisão por exigIr ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada
instrução pro4essual

Nbs termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco

por cento) dojvalor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até ICPÁ

(dez por centb), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos

envolvidos.

Nhs contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1
(um) ano, asdm como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre
o valor anual bo contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021)

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133,

de 2021 ino+u, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade
seguro-garaNtia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como
Performancd Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos

causados pda empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a
execução e chncluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102)

duando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de [etomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os

termos aditÜos, como interveniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da
execução dd contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o
contrato e +s documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, 1, da Lei n. 14.133, de

Ém caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados

previstas na art. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia

na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentua
equivalentel a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133,

20211

aqueles serkiços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações

de 2021]

1 Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Prograrna Brasileiro de

Etiquetagqm – PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edifícids Comerciais, de Edifícios Públicos (RTQ-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nívfl de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTQ-R),

1 Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência Energética de EdIficações (RAC) é possível, inclusive, conferir a

um edifícih a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

1 Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a

oportunidade de apreciar a legalidade da exIgêncIa de apresentação de certificações em
certames,1 e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação

e as exigêhcias de qualificação e de conteúdo das propostas,

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível
identifica} três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)
Quando Ha definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na
mlnimiza€ão do Impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos
resíduos p rejeitos - gestão de resíduos

A Advocacia<3eral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentá+eis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o
caminho Da sustentabilidade

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a ihserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes,
antes dd encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor pbblico.

Ressalta.se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de
sustentdbilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observaÜos os demais princípios ticitatórios, mediante justificativa a constar do processo
adrninis]rativo

21.2. éa EspecIfIcação TécnIca

No planeJamento da contratação devem ser observados determinados
pressupk>stos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustent+bilidade, a existência de obrigações a serem cumprIdas durante a execução dos
serviço] e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais de
comercIalização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
Técnicd Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiaIs (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021),

21.3. ba Minimização do Impacto



Pa

No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 19, XII da Lei n. 14.133,

de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável".

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de IIcenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meIo da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com defIciência ou com mobilidade
reduzida

21.4. LicencIamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) como boa prática de gestão
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua
obtenção

a\
A “prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA'’ e

“celeridade" que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental, devendo ser
observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental.

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da

Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtIdas
antes da divulgação do edital {art. 115, 4Q, Lei 14.133, de 2021)

importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica,
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírem
barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de

adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnIcos estabelecidos pela
Norma BrasIleira de Acessibilidade a edifIcações, mobiliárIo, espaços e equipamentos urbanos

NBR 9050/2004.
en\

Nab hipóteses nas quais a responsabilidadiBm
o órgão assessbrado deverá considerá-lo no estudo técnico preliminar, na avaliação de

estabelecer ub cronograma físico-financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo
adequada evijando-se atrasos na execução contratual e futuras necessIdades de prorrogação.

21.5. Dos R+síduos e Rejeitos

Rdsíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o
Administradol Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter

como metas ds seguintes políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d)

Do tratamentb; e, (e) Da diswsição adequada

21.6. Da SÚtentabilidade como Política Transversal

Abustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental;
contudo, deddo à sua transversalidade, -pode ser conjugada com outras políticas públicas, o

que Ihes conÊre maior efetividade

Cbmo exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabitidbde nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Le

n. 12.305, dd 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas

(Lei CompleÚentar n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas com
Deficiência (+ecreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2(1)9).

21.7. Da Pblítica Naciona1 de Resíduos Sólidos

Àssim, nos termos do inc. X1 do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contrataçõe} governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis

e para bensJ serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e amdientalrrtente sustentáveis.

21.8. Da 4cesslbllidade

hacessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado belo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharIa
{Decreto n. 16.949, de 2(1)9, e Lei n. 13.146, de 2015).

IO Tribuna1 de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância
dos “normãtivos aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que
visem a at4lder o Princípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade” (AC'CXM7-01/15-P,

Plenário, R+lator Bruno Dantas).

IA acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que

impeçam +u restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É

Voltar ao preenchimento
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TERMO DE REFERÊNCI+
Lei na 14.133, de 10 de abril de 4021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIAr – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINIStRAÇÃO E FINANÇAS

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
ltário Associação dosContratação de empresa salãol comconstrução

Moradores da Linha Sanga Alegre, M- icípio de Mercedes no$ termos da tabela abaixo, conforme
condições e exjgências estabelecidas neste instrumento

Descrição Catser R$ Total (ObraUnid
ontratação emp

construção do salão com
5622332,04

Sanga Alegre, Município
Mercedes

discordância entrl mc
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e técni ;, prevalecerá a descrição e unidade

e medida constante no Referência e peçrino nic
O(s) serviço(s) objeto desta contrata io caracter[zados como comum(ns), conforme

ustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

606.869,33

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoit4) meses, contados da assinatura do

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regrasf que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECEbSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitdtivos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndibe deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para od exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

AHh,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODb CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução corno um todo encontra-se po[menorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando interv#nções na área interna, com duração

prevista de 14 (catorze) meses.
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza codtínua, porém de demanda certa.

4.3. O objeto é: contratação de empresa para construçã$ do salão comunitário da Associação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPI 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.dr
Página 1 1
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dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedeb;
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos servidos a serem realizados, as empresas
deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiaib, tecnologias e matérias-primas de
origem local para a execução dos serviços; 1
4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras +eja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, bor exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos broduzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras dreferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização; 1
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos praà)s e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro; 1
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memor[al descritivo e demais documentos.

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas segbintes condições:

4.9. 1. É vedada a subcontratação completa ou Oa parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em 27, 18% dos revestimebtos.
4.9.2. A subcontratação fica limitada a 0,17% ('padcela dos itens de serviços gerais) do
valor do objeto. f

4. 10. O contrato oferece maior detalhamento das regras jque serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.11. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídiba, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômicã, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente búblico que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou + deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o ter+eiro grau.

Garantia da contratação 1
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam og arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas dd contrato.
4,13, Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicathria deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá $ prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia nd modalidade seguro-garantia.
4. 14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária é título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria
4,16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços 4 imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contrat4do, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por jservidor designado para esse nm, do

setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1+:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJF95.719.373/0001-23

www.mercedes. or.gov. b
Página l 2L
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útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos jnteressados em realizar a vistoria
préVIa
4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa od responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identiddde civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vis+orta.
4.19. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverálprestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pjeno das condições e peculiaridades
da contratação.
4.20. Anão realização da vistoria não poderá embasar posterjores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer de+alhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia dpós a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: FA Contratada terá o prazo de 14

(catorze) meses para execução do serviço, conforme qronograma físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços 1
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: estrada vicinal rural da Linha Sanga
Alegre - Lote Rural 56-B - 38'> Perímetro - Mercedes/PR. [

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados 1
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratadd deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas qdantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituiÇão quando n4cessário:

5,4.1. É de responsabilidade da Contratada a cdnferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os mat+riais necessários. A obra deverá ser
executada na íntegra, conforme informações no orça#ento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da prodosta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes carhcterísticas:

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a cOnferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os matbriais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orça+nento, projeto e memorial descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele fstabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de
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setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviços execut4dos conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – G4rantias – Prazos recomendados e
diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do co4trato constituem-se das seguintes

etapas: 5.8.1. Para a entrega e recebimento. deverão ser letirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a lhmpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira. 1

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pártes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada part4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sdspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tenjpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. 1
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratbda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso del mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4nte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato. 1
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivblente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniã4 inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pjano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos result4dos e das sanções aplicáveis, dentre
outros .

:=„, T..„.,....,«.=:,„„„..„.:„.„........;:.«..1...;..,.,..;..:„.,....„.;...;.
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e dever4s em relação à execução do objeto
contratado. 1

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no [local da execução do objeto durante
o período estabelecido no cronograma físico financeiro da oqra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justincadam#nte, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designar+ outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis€alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 1117, caput).

Fiscal do Contrato
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6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contr4to, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegu far os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março dd 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciam4nto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do quef or necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nc) 14.133, de 202 ll art. 117, §l'’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 4 fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determibando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato huanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminjstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatórjo de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pbrfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-nlbnceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida p+la contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle hos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realikação de serviços ou a execução de

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados 4 observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos d+ proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer e+rpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados 4e eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprom4tam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato cold o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiajs para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das bbras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçdes contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e en+aios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federdl n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura Oe procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

obras 9

6.13.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aÜuisições, serviços ou obras;
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(a) manter pasta atualizada, com projetos, al+arás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referente aos projetos arquitetôni40 e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respec+ivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutoreb;

(b)vistar o diário de obras, certincando-se je seu correto preenchimento;
(c) verificar a correta construção do canteIro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fibcalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asbectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contr#tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em fudção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos mate+iais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotinade execução estabelecida;
6.14.5, o cumprimento das demais obrigações decoÜentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do público usuário.
6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do coNtato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem ska competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6. 16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 4 execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contr#to, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva rc 4ovação ou à prorrogação contratual

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atrib+ições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãol especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o p4gamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrdico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, abós ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recedimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execdção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espe4ial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Hei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçgo do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da +ntrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dk)s documentos fiscais e trabalhistas

da contratada no sistema do município, quando coub+, bem como no Portal Nacional de
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Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contrajos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materjais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos adlininistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP); f
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a funçãd.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cqmpetência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO r
A avaliação da execução do se dará conforme o dispo4to neste item.
7. 1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagar+lento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se jconstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados aco[dados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não êxecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais ei recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com hualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia. [

7.2. A aferição da execução contratual para fins de p4gamento considerará os seguintes
critérios : 1

7.2.1. A medição da parte executada será menshl e o pagamento será efetuado de

acordo com o cronograma e após a autorização do Gebtor do Contrato.

7.
7.1.

Do recebimento

7.3 . Ao final de cada etapa da execução contratual, confo+me previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos #erviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivameÓte concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico--jinanceiro, estiverem executados em
sua totalidade. 1
7.3.2. O contratado também apresentará, aI cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtosl e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o cbso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no praá) de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, qudndo verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, aJ da Lei n'’ 14.133).
7.4. 1. O prazo da disposição acima será contadd do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçã 4 da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga. 1
7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimebto provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprim4nto das exigências de caráter técnico
e administrativo. 1
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7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fidal de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõds da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da pres[ação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderáresultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relbtório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebidento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitd, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigil, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em quê se veriücarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empr+gados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até qu+ sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebir+ento Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últidla e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 4ue possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei dQ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará sqeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e [nstruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo 6u em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refqrência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único se+vidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêNcias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais ddcumentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebiment4 definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo Oe até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verifiqação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avalia+ão realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprim+nto de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na 4xecução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evebtuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de todaa documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeça+1 a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, #olicitando à CONTMTADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rebebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações adresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor df contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor Idimensionado pela fiscalização e
gestão

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objetd, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no ]4.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instru+nento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá aresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáv4s por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve ve[ificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como :

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O eventual destaque do valor de retenções tributá+ias cabíveis.
7. 12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatuda, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o cbntratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da redularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o faturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deve[á ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida Hos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos imÓostos e encargos que serão retidos

pelo Município e incidentes sobre o objeto contbtado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhase ser certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdêndia Social – GPS doCs) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidds da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão doCs) arquivo(s) pdra a Caixa Econômica Federal, e
cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo d4 Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devidods), devidamente quitada(s), de

conformidade com o demonstrativo de dados referent4s ao FGTS/INSS, exclusivo da obra
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contratada;
1. deverão ser apresentados os comprovantbs de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre uml pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado

c) prova de inexistência de débitos inadimplidob perante a Justiça do Trabalho
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados dh obra contratada;

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões dÓ CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela fatur4da, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e abs respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obraJ que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ab SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios elet+ônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF bara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar poss]vel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cbntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ihegutaridade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazÜ de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr4zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7. 17. Não havendo regularização ou sendo a defesa consi#erada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dd pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gara+tir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotbr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correépondende, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento} serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado r$o regularize sua situação junto ao

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à aprdsentação de:
7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de lig4ções definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de águ+ e energia, durante a execução do

objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório:

7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pelaReceita Federal, referente ao objeto

STCAF
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contratado concluído (em caso de obra civil a CND ãeverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/ádea nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até de+ dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cash, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestb da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, 1 já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 04$, de 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidbs ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ãé a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetáfia.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem ban}ária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agê4cia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Me+cedes eventual alteração dos dados
bancários informados

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que con4ar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá cor[esponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltimh medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última mediçãl
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribbto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçbo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simpleg Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção kributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofi+ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128,de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípioja partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irdposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para iidentificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses emjque a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, @evendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, c$nforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dbmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser40 objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendÓ ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme a] regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia 4provação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Ad+ninistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação con]ratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cblebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sd condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qbe o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 4 legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiredamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquble que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusul+s exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente s 4bre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descobto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FdRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização He procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PRE(,'o.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indirqta, com contratação de empreitada
por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime db empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimadÜ para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocad# na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contedrha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme [nodelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilid4de (art. 59, §3'’, da Lei n'’
14.133/2021 );

Exigências de habilitação
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8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ob seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou document$ equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n4cional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público He Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado d4 Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve+ificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad 4 - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

acompanhada de dokumento comprobatório de seusJunta Comercial da respectiva sede,
administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autori}ação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co4rercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu$1 será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n'’ 77, de 18 de marçb de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rekistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório @e seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 4e Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sodial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o #rt. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompaI
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JÚrídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na{ional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitd Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tÜdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Soeial, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de $utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÓpo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neÉativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei n'’ 5.452, de 1'> de maio de 1943 ;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Muni+ipal relativo ao domicílio ou sede

IdOS de todas as alterações ou da
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Ass

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatív41 com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do ;domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de deblaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor jndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteb estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo dibtribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a s+a participação na licitação (art. 4'),

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), oh de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidbr da sede do fornecedor - Lei nc)

14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 4xercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovandl
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrent€
superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da lici+ação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrbtivos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últi+lo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidoscom base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Cobtábil Digital - ECD ao Sped,
8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior du igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidbz Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação .

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licijação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrbtivos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábit, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmul4s:

(LC), e Solvência Geral (SG)

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solv+ncia a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG
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LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.32. Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dob itens 3.17 e 8.1 da NBC TG looo,
aprovada pela Resolução CFC n.a 1.255/09, e do item 26 da I[G 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigbtória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de t 4das as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída dor declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conh4cimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação
8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissiobal competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Cons4lho de Arquitetura e Urbanismo –
C AU, em plena validade.
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de regis jro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado[s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de resbonsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também ab4ixo indicado(s):

8.36.1. Declaração, assinada pelo representante leg41 da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanist+, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/C:AU, cujo nome
deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica ( ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra objetd da presente licitação (APÊNDICE
A) !

8.36.2. A declaração exigida acima (ApÊNDICd A) deverá ser acompanhada de

''Certificado de Acervo Técnico Profissional – CA[F" do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Enbenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU", de exqcução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional qquivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, considera-se parcel4 de maior relevância técnica e valor
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significativo: LAJE PRÉ-MOLDADA; ALVENARIx DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS; EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL; EMBOÇO/REBOCO EM ARGAMASSA; FORRO EM RÉGUAS
DE PVC

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra (APÊNDICE B);
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverb(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profi+sionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indi fado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.39.1. Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CREA:
8.39.3. Certidão do CAU;
8.39.4. Contrato Social;
8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou dedlaração de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviçd de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratbção, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jur]dicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compet4nte, quando for o caso.
8.41, Para fins da comprovação de que trata este subitem, og atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as se ,uintes características mínimas

DESCRI- :ÃO DOS SERVI' :os IUANTIDADE MÍNIMA
36,53 m2Laje pré-moldada

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 174,83m2

Execução de

Emboço/reboco em argamassa

liso de concreto, Acabamento convencional 132,03m2

3)ql ,lane

Forro em réguas de PVC 92,99m2

e e quantit tivo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concon+itante.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão jer apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informadões necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicjtado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentbs.

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será Pxigida a seguinte documentação
complementar :

8.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos [equisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as +espectivas atas de inscrição e a
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 94.719.373/0001-23
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2f a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.43.2. A declaração de regularidade de situação d+ contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.43.3. A comprovação do capital social proporkional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 19711 art. 107;
8.43.5. A comprovação de integração das respe4üvas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.43.6. Os seguintes documentos para a compro+ação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social coma ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais ebtraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados auto+izaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e
8.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cOoperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob bs penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇ'Ã'
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 606.869,B3 (seiscentos e seis mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme cu#tos unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. +', § 7a, do Decreto Municipal n.o
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/202$, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, interven[ão federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75e do § 7' do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1'> de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inex+gibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento pudbr afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidabente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo c4ntratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contrataçfo pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre[ão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
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11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públi}as
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPREsAs EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em +onsórcio, o artigo 15 da Lei n')

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiqcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – iCO - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depbnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fon+ntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariard do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam enjre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte d 4 Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n(> 22/2003 – Plenário; n') 1.094/gC)04 – Plenário e nc) 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conblusões que servem de norte para a
presente contratação:

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a pa#icipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto fiNanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no cará+er competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entIe si, acordassem para participar da

licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transitoribdade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanc4iro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de exec+tá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perm]ssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostds:

I) O objeto da presente contratação não enqolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin{nceiro;

II) Deve-se primar, no presente caso, pela amplb competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de 1 empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrêncid;

III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consist] na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçdo de consórcio para essa finalidade;
IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, s+m a necessidade de formação de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes - PR
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consorcio.

Mercedes, 12 de novembro de ]025 .

%C.,_a b.+
NUma Eger '’

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23
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APÊNDICE A

A, Ag„,t, d, C„,tr,t,çã,/C,mi„ã, d, C,nt„t,çã, d, M„niqípio de Mercedes

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONS4BILIDADE TÉCNICA

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.o xx/2025 – MUNiCÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução da con4trução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Muni+ípio de Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de hcordo com a Resolução n.' 218 de
29/06/1973 e n.') 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Cbnselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'> 91, de 9/10/2014, do CAU – Cdnselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, 4aso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome s /mma
C AU n') registro

;sinatura do Responsável técnico

.(local) , em d, 1 de 2025.

_(assinatura)=
(Representante da empresa e qualWcaç+o do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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APÊNDICE B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE O iRIGAÇ'ÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Muniqípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.o x/2025 – MUNI' :ÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução da congtrução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Muni+ípio de Mercedes/PR.

Declaramos para os fins de direito, na quatidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.') xx/20]5, instaurado por este Município,
que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, nd qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil Ou outro pÀoftssional capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.c’

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para ex4cução do objeto contratual;

,) Di,p„,m„ d, ,q„ip,m,„t„ „„„,á,i„ à ,,,4„çã4 d, ,bj,t, d, contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a eseÓte.

_(local) , em de de 2025.

.(assinatÚra).

(Represerüayúe da empresa e qualiÊ\caçqo do mesmo

R„, D,. O,waldo C,u,, 555 – Fone (45) 3256-8000 – k;EP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes. Dr.gov[. br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDELO DE
TERMO DE REFERÊNCIIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da l4i que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para execução da cobstrução do salão comunitãrio da
Associação dos Moradores da Linha ganga Alegre, Municípb de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.') 031/2023, a partir do respectivo Estud$ Técnico Preliminar - ETP, e que foi

utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 12 de novembro dd 2025.

Nilma Eger 1
Assistente Administrati+a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – dEP 85998-100 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@me=5nfin.jgco:Tr 95719373/0001-23
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MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para construção do salã4 comunitário da Associação dos
Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
s

r x Impacno m Ta
a amento da licitaçã o da necessidade.

otencial:

Ação
Preventiva :

Proceder levantamento de necessidade

diálogo com interessados, formalizar o TI
de Referência.

Retificar o Edital ou revogar a licitação.

Responsável:

Ação de
Contingência:

Responsável:

SE DE LicrrA(,'Ão
Licitação deserta ou fracassada.

Baixo 1 R–To
Não atender à = cessidade institucional e
1 in :+ana r\ r\ii 78 art ii+:j;rrnr ô Hr,+nn X n, orçamentá lia

2. RISCOS – FÁ
Risco 2

Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva:

Classificação:
lumento de custos

laneiada

fl Responsável:Divulgar adequadamente, com prazo
publicação e exigências razoáveis, e seguin c

o calendário legal e administrativo.

Ação de
Contingência:

e e

eventualmente necessárias, no menor pra
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s IDlemento Contratua
r ix

a ução do objeto ou at
otencial:

Ação
Preventiva:

Alto
'aso na c(

Classifical
nclusã'

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do

Responsável:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 65998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 91.719.373/0001-23
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Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro,
Prefeito.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Médio

Fiscalização e
Direção
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cronograma estabelecido.
o oc e

Contingência: 1 prazo, sob pena das cominações legais.

Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s

r 1 c no ma c
Dano

potencial :

Ação
Preventiva :

etc
Serviços executados aMI1 gurança, acabamento, dimensões,

Acompanhar os serviços e verificar se
execução está sendo conform]
especificado.
x
acordo com o que foi contratado.

Responsável: Fiscal
Contrato

do

/=\'\

Ação de
Contingência:

Responsável: Fiscal
Contrato

do

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s

r
Dano
>otencial:

Ação
Preventiva:

r

Descumprimento de obrigação da própria

Classifica1

C

Médio

Comunicar
nota fiscal.

e trarnitar adequadamente Responsável: Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/

Administração

o r e

Contingência: 1 que impedem ou dificultam o pagament(
inclusive liberação de recursos.

#n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719, 373/0001-23
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAbÃO)

I
M
P

A
C
T
0

Muito Alto 5

Alto 4

g!!?i@

Médio

Médio Médio

Médio

Médio

Médio 3

Baixo 2

Médio

Médio Médio

Médio

4

Muito
Provável

Muito baixo 1 Médio

5

Praticamente
certo

1

Raro

2 3

Pouco Provável Provável/eh\

PROBABILIDAbE

Mercedes, 12 de novembro de 2025.
EDSON , Assinado de formajdigital por

KN AUL:8863235090 F):::hN;:HY:182Ví,it?292oo
0 / -03'oo'

Edson Knaul

SECRETARIA DE PLANEJAMtNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9 q.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



@à$%
4

1t1:3: '4
Município de lercedes

Estado do ’arana
P

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSdRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto : Contratação de empresa para execução da construção bo salão comunitário da Associação

dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Merced+s/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou compler4entar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

.'n-\ Mercedes – PR, 12 de novembro Úe 2025

EDSON Assir,ado de forma dIgital por

KN AUL:886323509 ::ã:5TLN2:yÇr26í3:117o96oo
00 -03'oo'-’-' Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAtVtENTO,
ADMINISTRAçÃO E FINA4(rAS

/o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de 4ercedes
A

}}
Eq

8@W Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
EDITAL E MINUTAS 1

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei J que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contrataçãà de empresa para execução da
construção do salão comunitário da Associação dos Moradore\ da Linha ganga Alegre , Município
de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas $isponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 12 de novembro de 2025
'n\

LAERTON Assinado de forma di

WEBER:0453042198 b'::=1?2NàiTIB,:Tboi:
8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

por
[2 1 988

r4:21

b/n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.brl
Página 1 1
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Município de 4ercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDIINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qÚe a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para execução da construção do sa\ao comunitário da Associação dos
Moradores da Linha Sanga Alegre , Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada àl manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos docurnentosl indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 12 de novembro db 2025.
'\

EDSON Assinado de forma &igital por

KN AUL:8863235090 ::3:!Y;oN2Tl\Y26t!,1?396oo
0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJANIENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pàraná

Ofício n.' 223/2025

MErcedes, 24 de novembro de 2025,

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competdnte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, forjna ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa para execução da cons\rução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha ganga Alegre, Município Ve Mercedes/PR.

'+\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentádia para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

02.o04.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações públichs
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qdal está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex+ato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

-='\
EDSON A„i„,d, d, f„m, djgit,1 p„

KN AUL:886323509 E::::bN;2HT,8,67f,37,9,oo
00 -03'oo’

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAM]

ADMINISTRAÇÃO E FINAN
)NTO,
:AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finança
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de

do Paraná

lercedes

Estado

PORTARIA NO 321/ã025.
DATA: 17 DÊ ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no IArtigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agehte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitadões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 10 de abril de 2021,

rn-\
f

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrículd n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos mdldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 ') de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão serl conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento o+ ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam d4signados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrjcula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.v/;A

Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a portadia n'169/2023.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir de sOa publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, el

LAERTO N Assinado de for
digital por LAE

W MER:045 WEBER:0453M:
Dados: 2025.04

30484988 UKaben3'oo'
PF<EFEITO

17 de abril de 2025.

Publicado dia:17/04/2025 - Ediçãb 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.Inet/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fx 00 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 195.71 9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de
P

rana

lercedes

Estado do

LISTA DE VERIFICAÇÃ.

Objeto: Contratação de empresa para execução da construção do salão comunitário da Associação
dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Merced1

O procedimento licitatório foi iniciado com
abertura de processo administrativo devidamente registradol
em sistema informatizado para a gestão e o trâmite del
processos administrativos eletrônicos?i

2. Consta Documento de Formalização de Demanda
DFD?ii

1

a@
1

a

Não
Posterior a este

documento

Sim Pág 52 a 54 do
Edital

3. Consta Estudo Técnico Preliminar – ETp?iii Sim Pág 47 a 51 do
Edital

o
elementos facultativos do ETP?iv

0 caso de ausência Bc
lão se aplica

5. Foi realizado o gerenciamento de risco, do ,umentado Pág 101 a 103 dos
autos do processoem mapa de risco?v

Sim

6. No caso de serviços de engenharia com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, nol
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigaÇõesl
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

ião se aplica

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de
despesas de que a despesa possui previsão de recursosl
jorçamentários que a$segurem o pagamento das obrigações al
serem assumidas, para o exercício financeiro em que sei
realizará a despesa?vi

-A'\, Sim Certidão de Despesa
Ordinária

8. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração doI
ordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidadel
com o Plano Plurianual?vii

lão se aplica

9. Caso se trate de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deval
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada dasl
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração
do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

lão se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEpT85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
Página 1 1



Pa

Município de 4ercedes
Estado do Haraná

diretrizes orçamentárias?viii

:::i:8:

@à

e com a lei de

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvell
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Matrícula do imóvel

– pág 13 e 14 dos
autos do processo

Sim

o

pertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl
o icas

Relevantes - T lITR, integralmente preenchido?xi

[ão se aplica
/ 3-'\

Sim Pág 51 a 78 dos
autos do processo

Pág 23 a 41 do
Edital13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim

Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelol

14

de termo de referência confeccionado pela Procuradorial
Jurídica?

fão se aplica
Não houve
alterações

o

caso concreto?xiii

15

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no I Sim

Sim

Item 12 do ETP;
Item 21 do TJTR

16.

TR?

Os documentos técnicos, inclusive das planilhas

jengenharia, arquitetura ou técnico industrial competente,l

17

orçamentárias, foram elaborados por profissional da área de

Idevidamente identificado?

Sim Pág 15 a 48 dos
autos do processo

'r\.

Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRTI
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica -- TRT (conforme oI

instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?xiv

Sim Pág 49 e 50 dos
autos do processo

Foi juntada aos autos a portaria de designação do19

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade del
pregão ?

ião se aplica

20. Caso adotada a modalidade de concorrência, foil
untada aos autos a portaria de designação do agente del
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da comissãol
de contratação e seus substitutos?

Portaria 321/2025 -
IPág 144 dos autos do

processo

Sim

21. Caso o objeto cone

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2

lão se aplica
!5998-100 – Mercedes – PR

b.719.373/0001 -23



Município de lercedes

Estado do Paraná

a R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

W
d,

Fç@Úi%di

do looM
Eé

Ioc. / .fl$3

22. Foi certificada a utilização dos modelos padronizaM
da Procuradoria Jurídica? xv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Consta dos autos manifestação formal do setor
competente contendo a análise e as justificativas acerca daI
metodologia de obtenção dos custos global e unitários dei
referência da licitação?

1

._ o\

Sim Certidão de Fé
Pública

o2

pelo §2c) do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?
3

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso não tenha sido observada a ordem de que trata
anterior, houve comprovaÇão da inviabilidade delo item

utilização dos parâmetros que precçdem, em grau deÉ

prioridade, o parâmetro utilizado?
4. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra? 1

fão se aplica

Sim
XVI

-A\
[t Ção,

agrupando em uma única planilha todos os orçamentost
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos porl
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? xvii

Sim

6. Foi juntado orçamento resumido, apresentando
apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,1

edificação, instalação física ou trecho do empreendimento,
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas,

parcelas, edificações ou trechos? xviii
7

Sim

Foi juntado orçamento analítico formado por
composições de custo unitário de todos os serviços existentes 1
no orçamento sintético e de eventuais composições de custo:
unitário de serviços auxiliares?xix

Não

o d Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de 4ercedes
Estado do Éaraná
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orçamentária de consolidação? xx

Foi juntada curva ABC de
orçamentária de consolidação? xxi
9 insumos da ml Sim

10. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos

sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?1 Não

Sim

Sim

XXI 1

-n\ o

Borlificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?xxiii
c M
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Rendal
Bruta – CPRB?xxiv

13. Caso o serviço de engenharia envolva
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicaçãol
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?
a

sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv

a

tão se aplica

Ião se aplica

Caso adotado o regime de contratação integrada, foiTT _ ,.
l , . . + F, ’ "# ' 1 IN ao se aDllca

1 elaborado anteprojetoxxvi?

1

c+üç\

1

12. O anteprojeto a
do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

Sim

o so? Sim

r
constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?

4
Sim

o projeto básico está atualizado às circuns mr
publicação do edital?xxvii

pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

3. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no

técnico será desenvolvido concomitantemente com af
termo de referência ou projeto básico que esse documentol

)

execução dos serviços?

1
Sim

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 9b.719.373/0001-23
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4. O projeto executivo atendeu às exigências do inciso
XXVI do art. 6'’ da Lei 14.133/2021 ?

Sim

Sim=pi]ee m
projeto básicoxxviii?

6. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a
Modelagem da Informação da Construção ÇBuilding
\Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processosl
jintegrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

-'---\
Não

Mercedes-PR, 24 de novembro de 2025.

FELIPE KAUAN

WEBER:09057591

Assinado de forma digital por
FELIPE KAUAN
WEBER:09057591928

Dados: 2025.1 1.12 14:10:42
-03'OO’

Felipe Kauan Weber
928

Membro da Equipe de apoIo

'P/+\
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